
PnEFEITURA MUNICIPAL IIE

BOA VISTA
+::asE3S;E3i::ii:iiàíj:::íFit#Í:::jo|i!jir

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 764/2023
Boa Vista - PB, 09 de Agosto de 2023

INSTITUI    0    CÓDIGO    DE    VIGILÂNCIA
SANITÁRIA   MUNICIPAL    E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  smciono  a
seguinte Lei:

CAPÍTUL0 I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1°  Esta  Lei  institui  o  Código  Smitário  do  Município,  que  estabelece  normas  e
define  as  competências  no  que  se  refere  à  Vigilância  Sanitária  Municipal  e  às  Taxas  de
Serviços.

Parágrafo  único.  Todos  os assuntos relacionados  com  as  ações  de  vigilância sanitária
serão regidos pelas disposições contidas nesta Lei, nas normas técnicas especiais, portarias e
resoluções  a  serem  deteminadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  respeitadas  no  que
cout)er, a Legislação Federal e Estadual.

Aii.  2° A  saúde é  um direito  fimdamental  do  ser humano,  cabendo  ao  Poder Público

promover as condições indispensáveis a seu pleno exercício.

§  1° 0 Poder  Público  deve  garantir a saúde  da população  mediante  a fomulação  e  a
execução de políticas públicas e sociais que visem a redução de riscos de doengas e de outros

agravos,  bem  como  o  estabelecimento  de  condições  que  assegurem  o  acesso  universal  e
igualitário a ações e serviços de qualidade para sua promoção, proteção e recuperação.

§  2°  0  dcver  do  Poder  Público  previsto  neste  artigo  mo  exclui  o  das  pessoas,  das
famílias, das empresas e o da sociedade.

Art.  3°  Sujeita-se  à presente Lei tod
saúde,  sejam  de  caráter  privado,  público
ofereçam riscos ao bem jurídico objeto desta

COMPETÊNCI

os  estabelecimentos  de  saúde  e  de  interesse  à
filantrópico,  assim  como  outros  locais  que

a.

TRIBUIÇÕES
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Art. 4° Para os efeitos desta Lei, entende-se por vigilância sanitária o conjunto de ações

destinado a eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e a intervir nos problemas sanitários
decorreiites  da  interação  com  o  meio  ambiente,  da  produção  e  circulação  de  bens  e  da

prestação de serviços, abrangendo:

I  - o  controle de bens de  consumo que,  direta ou indiretamente,  se relacionem com a
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e

11 - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a
saúde.

Art.5° Considera-se  como  controle  sanitário  as  ações desenvolvidas pelas autoridades
sanitárias com vistas à aprovação de projetos arquitetônicos, ao moiiitoramento da qualidade
dos  produtos  para  saúde   e  de   interesse  à  saúde  e  à  verificação  das  condições  para  o
licenciamento   e   fimcionamento  dos  estabelecimentos  de   saúde   e   de   interesse  à  saúde,
abrangendo:

I - a inspeção e orientação;

11 - a fiscalização;

111 - a lavratura de temos e autos;

IV - a aplicação de smções.

Art.6° São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias:

I  -  drogas,  medicamentos,  imunológicos,  insumos  farmacêuticos  e  produtos  para  a
saúde;

11 - sangue, hemocomponentes e hemoderivados;

111 - produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes e smeantes;

IV  -  alimentos,  águas  envasadas, matérias-primas  alimcntares,  artigos  e  equipamentos
destinados a entrar em contato oom alimentos;

V - produtos tóxicos e radioativos;

VI - estabelecimentos de  saúde, de intere
riscos à saúde, de natureza pública e privada;

saúde e outros ambientes que ofereçam
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VII - resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de interesse à saúde;

VIII  -  veiculação  de  propaganda  de  produtos  farmacêuticos  e  outros  produtos  que

possam comprometer a saúde, de acordo com as normas federais;

IX - outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos que possam provocar danos
à saúde.

§    1°   Os   responsáveis   por   imóveis,   doinicílios   e   estabelecimentos   comerciais   e
industriais deverão impedir o acúmulo de lixo, entulho, restos de alimentos, água empoçada
ou   qualquer  outra  condição   que   propicie   alimentação,   criatório   ou   abrigo   de   animais
sinantrópicos.

§  2°  É  vedada  a criação  de  animais,  no  perimetro  ubano,  que  pela  sua  natureza  ou
quitidadc, scjím considemdos causa de insalubridade, incômodo ou risco à saúde pública.

Ari.7°  As  ações  de  vigilância  sanitária  serão  executadas  pelas  autoridades  sanitárias
municipais,  que terão  livre  acesso,  mediante  identificação  por mcio  de  credencial  de fiscal
sanitário, aos estabelecimentos e ambientes sujeitos ao controle sanitário.

§ 1° São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta lei:

I  -  os  profissionais  da  equipe  municipal  de  vigilância  sanitária  investidos  na  fimção
fiscalizadora;

11 - o responsável pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.

§  2° Os estabelecimentos, por seus dirigentes ou prepostos, são obrigados a prestar os
esclarecimentos necessários referentes  ao  desempenho de  suas  atribuições  legais e  a exibir,

quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das nomas
de prevenção à saúde.

Art. 8° Os profissionais das equipes de vigilância sanitária, investidos das suas fimções
fiscalizadoras,   serão   competentes  para  fazer  cumprir  as  leis   e  regulamentos   sanitários,
expedindo  temos  e  autos,  referentes  à prevenção  e  controle  de  bens  e  serviços  sujeitos  à
vigilância sanitária.

Parágrafo  único.  0  Seoretário  ou  Secretária Municipal  de  Saúde,  excepcionalmente,

poderá  desempenhar  Íúnções  de  fiscalização,  com  as  mesmas  prerrogativas  e  atribuições
conferidas pela presente Lei às autoridades sanitárias.

Art. 9° Compete à Secretaria Municipal de Sa prejuízo de outras atribuições:
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I  -  promover  a  realização  de  todos  os  meios  de  educação,  orientação,  controle  e
execução das ações de vigilância e fiscalização sanitária, em todo o território do mmicípio;

11 -planejar, organizar e exeoutar as ações de promoção e proteção à saúde individual e
coletiva,   por   meio    de    serviços    de   vigilância   sanitária,   tendo    como   base   o   perfil
epideiniológico do município;

111  -  garantir  infiaestrutua  e  recursos  humanos  adequados  à  execução  de  ações  de
vigilância sanitária;

IV - promover capacitação e valorização dos recursos existentes na vigilância, visando
aumentar a eficiência das ações e serviços;

V - promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse da saúde pública;

VI  -  assegurar  condições  adequadas  de  qualidade  na  produção,  comercialização  e
consumo de bens e serviços de interesse à saúde, incluídos procedimentos, métodos e técnicas

que as afetam;

VII - assegurar condições adequadas de qualidade para prestação de serviços de saúde;

VIII - promover ações visando o controle de fatores de risco à saúde;

IX - promover a participação da comunidade nas ações da vigilância sanitária;

X - organizar atendimento de reclamações e denúncias;

XI - notificar e investigar eventos adversos à saúde, de quc tomar conhecimento ou for
cientificada por usuários ou profissionais de saúde, decorrentes do uso ou de: medicamentos e
drogas;  produtos  para  saúde;   cosméticos   e  perfúmes;   saneantes;   agrotóxicos;   alimentos
industrializados; e outros produtos definidos por legislação sanitária.

CAPITULO 111
DA LICENÇA SANITÁRIA

Art.  10  0s  estabelecimentos  sujeitos  ao  controle  e  à  fiscalização  sanitária  somente
fimcionarão  mediante  Licença  Sanitária  expedida  pelo  Órgão  de  vigilância  sanitária,  com
validade por um ano, renovável por periodos iguais e sucessivos.

§  1° A conçessão ou renovação da Licença S
de  requisitos  técnicos  referentes  às   instalações,
nomas e rotinas do estabelecimento, comprovado

tária será condicionada ao cumprimento

produtos,   máquinas,   equipamentos,
utoridade sanitária competente.
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§ 2° A Licença Sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa, cassada ou cancelada,
no   interesse  da  saúde   pública,   sendo   assegurado   ao  proprietário   do   estabelecimento  o
exercício do direito de defesa e do contraditório, em processo administrativo instaurado pelo
órgão saiiitário competente.

§ 3° A Secretaria Municipal de Saúde, através de Regulamentos Técnicos específicos, e
tendo em vista o ramo de atividades desenvolvidas poderá exigir a Licença Sanitária para o
fimcionamento de outros estabelecimentos não previstos nesta Lei.

§   4°   Todo   estat)elecimento   deve   comunicar   formalmente   ao   órgão   que   emitiu  a
respectivalicençasmitáriaqualqueralteraçãoe/ouencerramentodesuasatividades.

§ 5° A licença sanitária será emitida, especifica e independentemente para:

I  -  cada estabelecimento,  de acordo  com a atividade  e/ou serviço  exercido,  ainda que

exista mais de uma unidade na mesma localidade;

11 - cada atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do estabelecimento, de acordo
com a legislação;

111  - cada atividade  e/ou  serviço terceirizado  existente na unidade  do estabelecimento,
de acordo com a legislação.

CAPÍTULO IV
I)AS TAXAS

Art.  11  As  ações  de  vigilância  sanitária  executadas  pelo  órgão  correspondente  da
Secretaria Municipal da Saúde ensejarão a cobrança da taxa de vigilância sanitária, confome
o previsto na lei que dispõe sobre os valores e alíquotas dos tributos municipais.

Art. 12 0s valores da Taxa de vigilância sanitária e das multas em virtude do exercício
das ações de vigilância sanitária serão recolhidos aos cofres públicos do Município.

Parágrafo  único.  A  exclusividade  acima  mencionada  poderá,  mediante  imperioso  e

justificado interesse público, ser flexibilizada em proveito de um determinado bem ou serviço
público mmicipal.

Ari. 13 São isentos da Taxa de Vigilância Sanitária:

I - Orgãos da Administração Direta, Autarquias e
Poder Púbüco;

es instituídas e mantidas pelo
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11 - associações, Íündações, entidades de caráter beneficente, filantrópico, oaritativo ou
religioso  que  não  remunerem  seus  dirigentes,  não  distribuam  lucros  a  qualquer  titulo  e

apliquemseusrecursosnamanutençãoedesenvolvimentodosobjetivossociais.

Parágmfo   único.   A   isenção   da   Taxa   de   Vigilância   Smitária   não   dispensa   a
obrigatoriedade do cumprimento das exigências contidas nas nomas legais e regulamentares.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Seção I

Fiscalização dos Estabelecimentos de Saúde

Art. 14 Sujeitam-se ao controle e à fiscalização sanitária os estabelecimentos de saúde.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Leig consideram-se estabelecimentos de saúde:

I - serviços médicos;

11 - serviços odontológicos;

111 - serviços de diagnósticos e terapêuticos;

IV - outros serviços de saúde defiridos por legislação específica.

Art.  15 0s estabelecimentos a que se refere o artigo anterior deverão ser mantidos em

perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados de modo a não possibilitar a existência
de  focos  de  insalubridade  em  seu  ambiente  intemo  e  extemo  e  deverão  ser  objeto  de
sanitização e manutenção periódicas.

Aii. 16 0s estabelecimentos de saúde deverão adotar nomas e procedimentos visando
o controle de infecção relacionada à assistência à saúde.

Parágrafo  único.  É de responsabilidade pessoal dos profissionais de saúde  o  controle
de infeeção em seus ambientes de trabalho.

Art. 17 0s estabelecimentos de saúde e os veículos para transporte de pacientes deverão
ser  mantidos  em  rigorosas  Çondições  de  higiene,  devendo  ser  observadas  as  nomas  de
infecção estipuladas na legislação sanitária.

Art.  18  0s  estabelecimentos  de  saúde  deverão  adotar  pr

geração,   acondicionamento,   Íluxo,   transporte,   armazenamento
questões relacionadas a resíduos de serviços de saúde, conform

dimentos  adequados  na
estino final,   e   demais

ção sanitária.
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Art.  19  0s  estabelecimentos  de  saúde  deverão  possuir  condições  adequadas  para  o

exercício  da  atividade  profissional  na  prática  de  ações  que  visem  à  proteção,  promoção,

preservação e recuperação da saúde.

Parágrafo  único.  Estes  estabelecimentos  deverão  possuir  instalações,  equipamentos,
instrunentais.  utensílios  e  materiais  de  consumo,  indispensáveis  e  condizentes  com  suas
finalidades  e  em  perfeito  estado  de  conservação  e  fimcionamento,  de  acordo  com  nomas
técnicas específicas.

Art.  20  0s  estabelecimentos  de  saúde  deverão  possuir  quadro  de  recursos  humanos
legalmentehabilitados,emnúmeroadequadoàdemandaeàsatividadesdesenvolvidas.

Seção 11

Fiscalização dos Estabelecimentos de lnteresse à Saúde

Art.  21  Para  os  efeitos  desta  Lei,  consideram-se  estabeleeimentos  ou  atividades  de
interesse à saúde:

I - barbearias,  salões de beleza,  pedicues, manicues,  massagens,  academias, creches,
tatugens,  piercings,  cemitérios,  necrotérios,  Íünerárias,  piscinas  de  uso  coletivo,  hotéis,
motéis, pousadas, instituições de longa pemanência para idosos e outros;

11   -   os   que   extraem,   produzem,   fabricam,   transfomam,   preparam,   manipulam,

purificam,  fiacionam,  embalam,  reembalam,  importam,  exportam,  armazenam,  expedem,
transportam, compram, vedem, dispensam, cedem ou usam os produtos mencionados no art.

111   -   os   laboratórios   de   pesquisa,   de   análise   de   produtos   alimentícios,   água,
medicamentos e produtos para saúde e de controle de qualidade de produtos, equipamentos e
utensílios de ínteresse à saúde.

IV   -   os   que   prestam   serviços   de   desratização   e   desinsetização   de   ambientes
domiciliares, públicos e coletivos.

V  -  os  que  degradam o  meio  ambiente por meio  de  resíduos  contaminantes  e  os  que
contribuem para criar ambiente insalubre ao ser humano ou propício ao desenvolvimento de
animais sinamtrópicos.

VI  -  outros  estabelecimentos  cuja  atividade  possa,  direta  ou
danos ou agravos à saúde individual ou coletiva.

retamente,  provocar
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Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos neste artigo deverão  ser mantidos em

perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados de modo a não possibilitar a existência
de  focos  de  insalubridade  em  seu  ambiente  intemo  e  extemo  e  deverão  ser  objeto  de
desratização, desinsetização e manutenções periódicas.

Seção 111

Fisca]ização de Produtos

Art. 22 Todo produto destinado ao consumo humano comercializado e/ou produzido no
município. estará sujeito à fiscalização sanitária municipal, respeitando os temos desta Lei e
a Legislação federal e estadual, no que couber.

Art.  23  0  conti.ole  sanitário  a  que  estão  sujeitos  os  produtos  de  interesse  da  saúde
compreende  todas  as  etapas  e  processos,  desde  a  sua  produção  até  sua  utilização  e/ou
consumo.

Art. 24 No controle e fiscalização dos produtos de interesse da saúde serão observados
os padrões de identidade, qualidade e segurmça definidos pela legislação específica.

§  1° A autoridade  sanitária fará,  sempre que considerar necessário, coleta de amostras
do produto, para efeito de análise.

§  2°  Os  procedimentos  para coleta  e  análise  de  amostras  serão  definidos  em  nomas
técnicas específicas.

§ 3° A amostra do produto considerado suspeito deverá ser encaminhada ao laboratório
oficial ou para os disponíveis e aptos para a realização da análise pertinente.

Art. 25 É proibido qualquer procedimento de manipulação, beneficiamento ou fabrico
de  produtos  que  concorram  para  adulteração,  ffisificação,  alteração,  fiaude  ou  perda  de
qualidade dos produtos de interesse da saúde.

CAPÍTUL0 VI
NOTIFICAÇÃO

Art.  26  Fica  a  critério  da  autoridade  sanitária  a  lavratura  e  expedição  de  temo  de
notificação ao inspecionado para que faça ou deixe de fazer alguma coisa, com indicação da
disposição  legal  ou  regulamentar  pertinente,  devendo  conter  a  identifieação  completa  do
inspecionado.

§   1°   Quando   lavrado   e   expedido   o   referido   temo,   o   p
cumprimento das exigências nele contidas será de até 30 (trinta) dias,

por,  no  máximo,  mais  de  90  (noventa)  dias,  a  critério  da  auto

concedido   para   o
ndo ser prorrogado
anitária,  caso  seja



PREI:EITIJRA Mul.lcIPAL DE

BOA VISTA
+::asE3S;83:,::Í:a#!àí§:::::;sít:3í:ÍB::;ÍOT;í§;r

requerido   pelo   interessado,   até   10   (dez)   dias   antes   do   término   do   prazo   inicialmente
concedido e desde que devidamente fimdamentado.

§ 2° Dccorrido o prazo concedido e não sendo utendidu n notificação, será lavrado auto
de infiação e instaurado processo administrativo sanitário.

CAPÍTULO VII
PENALIDADES E INFRAÇÕES SANITÁRIAS

Seção I
Normas Gerais

Art. 27 Considera-se infração sanitária a desobediência ao disposto nesta Lei, nas Leis
federais,  estaduais  e  nas  demais  nomas  legais  e  regulamentares,  que  de  qualquer  foma,
destinem-se à proteção, promoção, preservação e recuperação da saúde.

Art. 28 Responderá pela infiação sanitária a pessoa fisica e/ou jurídica que, por ação ou
omissão, lhe deu causa, concorreu para sua prática ou dela se beneficiou.

§  1° Para fins deste artigo, considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infiação
sanitária não teria ocorrido.

§ 2° Exclui a imputação de inffação a causa decorrente de força maior ou proveriente de
eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar avaria, deterioração ou
alteração de equipamentos, produtos e serviços de interesse à saúde.

Art. 29 0s fabricantes e fomecedores de equipamentos, produtos e serviços de interesse
à  saúde  respondem  solidariamente  pelos  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os  tomem
impróprios ou inadequados para o consumo e/ou utilização.

Art. 30 Na apuação das inftções sanitárias, a autoridade sanitária ccimunicará o fato:

I - à autoridade policial e ao Ministério Público, nos  casos  em que possam configurar
ih'citos penais;

11 - aos conselhos profissionais, nos casos que possam confi
dE: ética profissional.

Seção 11

Das Penalidades

Art.  31  As  infiações  sanitárias,  sem prejuízo  das

urar violação aos códigos

cabíveis, serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com penalidades
eza  civil  ou penal
e:
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I - advertência;

11 - multa;

111 - apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e matérias-primas;

IV - apreensão de mimais;

V   -   suspensão   de  venda  e/ou  fabricação  de  produtos,   equipamentos,   utensílios  e
recipientes;

VI  -  inutilização  de produtos,  equipamentos,  utensílios, recipientes,  matérias-primas e
insumos;

VII   -   interdição  parcial  ou  total   de  estabelecimento,   seções,   dependências,  obms,
veículos, utensílio, recipientes, máquinas, produtos e equipamentos.

VIII - suspensão e/ou proibição de propaganda e/ou publicidade;

IX - cancelamento da Licença Smitária Municipal;

X - imposição de mensagem retificadora;

§  1° Aplicada a penalidade  de  inutilização,  o  infiator devera cumpri-la,  arcando  com
seus  custos,  no  prazo  deteminado  pela  autoridade  sanitária,  respeitando  a  legislação  e
apresentando a respectiva comprovação do ato.

§  2°  Aplicada  a  penalidade  de  interdição,  essa  vigerá  até  que  o  inftator  cumpra  as
medidas exigidas pela legislação sanitária`  solicite a realização de nova inspeção ganitária e

que   a   autoridade  julgadora   se   manifeste   sobre   o   pleito   de   desinterdição   de   maneira
ftndmentada.

Art. 32 A pena de multa consiste no pagamento em moeda corrente no  País, variável
segundo a olassifieação das infiações constmtes do art. 36, confome os seguintes limites:

I -nas infi.ações leves, de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a

11  -nas inftções  graves,  de R$  1.001,00  (mil  e un  reais)  a
reais);

111  -nas  infiações gravi'ssimas,  de  R$  5.001,00  (cinco  mil  e

(dez mil reais).

$  1.000,00 (mil reais);

5.000,00  (cinco  mil

a R$  10.000,00
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Parágrafo único. As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de
reincidência e reincidência específica.

Art. 33 Para imposição das penas e a sua graduação,  a autoridade sanitária levará em
conta:

I - as circunstancias atenuantes e agravantes;

11 - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde pública;

111 - os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação sanitária;

IV - a capacidade econômica do autuado;

V - os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágmfo  único.  Havendo  concurso  de  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes,  a
autoridade sanitária levará em consideração as que sejam preponderantes.

Art. 34 São circunstancias atenuantes:

I - Ser primário o autuado;

11 -Não ter sido a ação do autuado fimdamental para a ocorrência do evento;

111 - Procurar o autuado, espontaneamente, duante o processo administrativo sanitário,
repararouminorarasconsequênciasdoatolesivoàsaúdepúblicaquelhefoiimputado.

Parágrafo único. Considera-se, para efeitos desta Lei, inffator primário a pessoa fisica
ou juridica que não tiver sido condenada em processo administrativo  sanitário nos 5  (cinco)
anos anteriores à prática da inftação em julgamento.

Art. 35 São circunstancias agravantes:

I - ser o autuado reincidente;

11  -  ter  o  autuado  cometido  a  infi.ação  para  obter v
ação ou omissão em desrespeito à legislação sanitária;

111 - ter o autuado coagido outrem para a execução m

IV - a infração que tiver consequência calamitosa

em  pecuniária decorrente  de

da inffação;
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V - ter o autuado deixado de adotar providências de sua responsabilidade para evitar ou

sanar a §ituação que caracterizou a infiação;

VI - ter o autuado agido com dolo, ainda que eventual, ffaude ou má-Íé;

VII - ter o autuado praticado a infiação que envolva a produção em larga escala.

Art. 36 As infiações sanitárias classificam-se em:

I - Leves, quando o autuado for beneficiado por circunstancia atenuante;

11 - graves, quando for verificada uma circunstancia agravmte;

111 - gravíssima:

a) quando existirem duas ou mais circunstancias agravantes;

b) qumdo a infração tiver consequências danosas à saúde pública;

c) quando ocorrer reincidências específicas.

Parágrafo  único.  Considera-se  reincidência  específica  a  repetição  pelo  autuado  da
mesma infiação pela qual já foi condenado.

Art.  37  As  multas  impostas  em  razão  da  inftação  smitária  sofrerão  redução  de  20%

(vinte por cento),  caso  o  pagamento  seja efetuado no prazo  de  20  (vinte)  dias,  contados  da
data em que o infrator seja notificado da decisão que lhe imputou a referida penalidade.

Art. 38 Quando aplicada pena de multa e não ocorrer o seu pagamento ou interposição
de recurso, a decisão será publicada nos meios oficiais e em seguida o inffator será notificado

para reeolhê-la no prazo de 30 (trinta) dias, na forma da alínea "a" do inciso 1 do artigo 99,
sob pena de cobrançajudicial.

Ari. 39 Nos casos de risco sanitário iminente, a autoridade sanitária poderá deteminar
de  imediato,   sem  a  neoessidade  de  prévia  manifestação  do   interessado,   a  apreensão   e
interdição   de   produtos,   equipamentos,   utensílios,   recipientes,   matérias-primas,   insumos,
estabelecimentos,  seções,  obras,  dependências, veículos, máqui
de vendas, atividades e outras providências acauteladoras, as quai
de penalidade  sanitária,  mas  sim o  regular exercício  das  prerro
admiristrativo.

assim como a suspensão
não configurarão aplicação

as  do  poder de polícia
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§   1°   Concomitante   às   medidas   acauteladoras   previstas   no   cflp#f   deste   artigo,   a
autoridade sanitária deverá lavrar auto de infiação.

§  2° As medidas acauteladoras previstas neste artigo duarão  no máximo 90 (noventa)

Seção 111

Das lnfrações Sanitárias

Art. 40 Construir, instalar ou fazer fimcionar, em qualquer parte do território municipal,
laboratórios de produção de medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene,
dietéticos,  produtos  para  a   saúde,   ou  quaisquer  outros   estabelecimentos  que  fabriquem
alimentos,  aditivos  pana  alimentos,  bebidas,  embalagens,  saneantes  e  demais  produtos  que
interessem  à  saúde  pública,  sem  registro,  licença  sanitária,  autorização  do  órgão  s!anitário
competente ou contrariando as normas legais pertinentes.

Pena  -  advertência,   apreensão  de  produtos,   equipamentos,  utensílios,  recipientes  e
matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,
utensílios,  recipientes,  produtos   e  equipamentos,   cancelamento  de  licença  sanitária  e/ou
multa.

Art.  41  Construir,  instalar  ou  fazer  fiinciomr  hospitais,  postos  ou  casas  de  saúde,
clínicas  em  geral,  casas  de  repouso,  serviços  ou  unidades  de  saúde,  estabelecimentos  ou
organizações  afins,  que  se  dediquem  à  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  sem
licença  do   órgão   sanitário   competente  ou  contrariando  nomas  legais   e  regulamentares

pertinentes.
Pena  -  advertência,   apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,  recipientes  e

matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  vei'culos,
utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, cancelamento da licença e/ou multa.

Art. 42 Instalar ou manter em fimcionamento consultórios médicos, odontológicos e de

pesquisas clínicas,  clínicas  de  hemodiálise,  bancos  de sangue,  de  leite  humano,  de  olhos,  e
estabelecimentos  de  atividades  afins,  institutos  de  esteticismo,  ginástica,  fisioterapia  e  de
recuperação,   balneãrios,   estâncias   hidrominerais,   temais,   climatéricas,   de   repouso,   e
congêneres,  gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios
X,  substâncias  radioativas,  ou  radiações  ionizantes  e  outras,  estabelecimentos,  laboratórios,
oficinas e serviços de ótica, de aparelhos ou materiais óticos, de prótese dentária, de aparelhos
ou  materiais  para  uso   odontológico,   ou   explorar   atividades   comerciais,   industriais,   ou
filantrópicas, com a participação de agentes que exerçam profissões ou ocupações técnicas e
auxiliares   relacionadas   com   a   saúde,   sem   licença   do   órgão   sanitário   competente   ou
contrariando o disposto nas demais nomas legais e regulamentares p

Pena  -  advertência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,
matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  de

nentes.

ílios,  recipientes   e

s,  obras,  veículos,
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utensílios,  recipientes,  produtos  e  equipamentos,  cancelamento  de   licença  sanitária  e/ou
multa.

Art.  43  Explorar  atividades  comerciais,  industriais  ou  filantrópicas  relacionadas  a
saúde, com ou sem a participação de agentes que exerçam profissões ou ocupações técnicas e
auxiliares  relacionadas  com  a  saúde,  sem  licença  sanitária,  autorização  do  órgão  sanitários
competente   ou   contrariando   o   disposto   nas   demais   nomias   legais   e   regulamentares

pertinentes.
Pena  -  advertência,   apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,  recipientes  e

matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependêneias,  obras,  veículos,
utensílios,  recipientes,  produtos  e  equipamentos,   cancelamento  de  licença  sanitária  e/ou
multa.

Art. 44 Extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, puificar, fiacionar,
embalar ou reembalar,  importar,  exportar, amazenar,  expedir, transportar,  comprar, vender,
ceder    ou    usar    alimentos,    produtos    alimentícios,    medicamentos,    drogas,    insumos
farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes,
utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou
autorizações do órgão sanitário competente ou oontrariando o disposto na legislação sanitária

periente:
Pena  -  advertência,   apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,  recipientes  e

matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,
utensílios,  recipientes,  produtos  e  equipamentos,   cancelamento  de  licença  sanitária  e/ou
multa.

Ari. 45 Fazer veicular propaganda de produtos de serviços sujeitos à vigilância sanitária
contrariando o disposto na legislação sanitária.

Pena  -  advertência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,  recipientes  e
mfltérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  vei'culos,
utensílios,  recipientes,  produtos  e  equipamentos,   cancelamento  de   licença  sanitária  e/ou
multa.

Art. 46 Deixar, aquele que tiver o dever legàl de fazê-lo, de notificar doença ou zoonose
transmissível ao homem, de acordo com o que dispoiiham as nomas legais ou regulamentares
vigentes.

Pem - advertência, e/ou multa;

Art.  47  Impedir  ou  dificultar  a  aplicação  de  medidas  sanitári
transmissíveis e ao sacrificio de animais domésticos considerados peri
sanitárias.

Pena - advertência, e/ou multa.

relativas  às  doenças

pelas autoridades
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Art. 48 Reter atestado de vacinação obrigatória, deixar de executar, dificultar ou opor-
se à execução de medidas sanitárias que visem à prevenção das doenças transmissíveis e sua

disseminação, à preservação e à manutenção da saúde.
Pena  -  advertência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,  recipientes  e

matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,
utensílios,  recipientes,  produtos  e  equipamentos,  cancelamento  de   lieença  sanitária  e/ou
multa.

Art. 49 0bstar ou dificultar a ação fiscali2adora das autoridades sanitárias competentes
no exercício de suas fimções.

Pena  -   advertência,   interdição   de  estabelecimento,   seções,   de   dependência,  obras,
veículos,  utensílios,  recipientes,  máquinas,  produtos  e  equipamentos  ou  cancelamento  de
licença sanitária e/ou multa.

Art. 50 Aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou determinação expressa
de lei e nomas regulamentares.

Pena - advertência, interdição, cancelamento de licença, e/ou multa.

Art.  51  Fomecer,  vender  ou  praticar  atos  de  comércio  em  relação  a  medicamentos,
drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de prescrição médica,  sem observância dessa
exigência e contrarimdo as nomas legais e regulamentares.

Pena - advertência, interdição, cancelamento da licença, e/ou multa.

Art.   52   Retirar   ou   aplicar   sangue,   proceder   a   operações   de   plasmaferese,   ou
desenvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando nomas legais e regulamentares.

Pena  -   advertência,   interdição  de   estabelecimento,   seções,   dependências,   veículos,
equipamentos e produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 53 Exportar smgue e  seus derivados, placentas,  Órgãos,  glãndulas ou homônios,
bem  como quaisquer substâncias  ou partes do  corpo humano3  ou utilizá-1os contrariando  as
disposições legais e regulamentares.

Pena  -   advertência,  interdição   de  estabelecimento,   seções,   dependências,  veículos,
equipamentos e produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 54 Rotular alimentos e produtos alimentícios ou bebidas bem como medicamentos,
drogas,   insumos   farmacêuticos,   produtos   dietéticos,   de   higiene,
correlatos, saneantes, de correção estética e quaisquer outros contrari
regulamentares:

Pena - advertência, inutilização, apreensão, interdição e/ou m

sméticos,   perflmes,
s nomas legais e
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Art.  55  Alterar  o  processo  de  fabricação  dos  produtos  sujeitos  a  controle  sanitário,
modificar os seus componentes básicos, nome, e demais elementos objeto do registro, sem a
necessária autorização do órgão sanitário competente.

Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  cancelamento  do  registro  da
licença e autori2ação, e/ou multa.

Art.  56  Reaproveitar vasilhames  de  saneantes,  seus  congêneres  e  de  outros  produtos
capazes  de  serem nocivos  à  saúde,  no  envasilhamento  de  alimentos,  bebidas,  refiigerantes,

produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e perfimes.
Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  cancelamento  do  registro  da

licença e autorização, e/ou multa.

Art.  57  Importar  ou  exportar,  expor  à  venda  ou  entregar  ao  consumo  produtos  de
interesse  à saúde  cujo prazo  de validade tenha se  expirado,  ou  apor-lhes  novas datas,  após
expirado o prazo.

Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  cancelamento  do  registro  da
licença e autorização, e/ou multa.

Art.  58  Produzir,  comercializar,  embalar,  manipular,  fiacionar,  produtos  sujeitos  à
vigilância sanitária sem a assistência de responsável técnico, legalmente habilitado.

Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  cancelamento  do  registro  da
licença e autorização, e/ou multa.

Art. 59 Construir, refomar ou adequar estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária
sem a prévia aprovação dos projetos pelo órgão sanitário competente.

Pena - advertência, interdição, e/ou multa.

Art. 60 Utilizar, na preparação de homiônios, órgãos de animais doentes, estafados ou
emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no momento de serem manipulados.

Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  cancelamento  do  registro  da
licença e autorização, e/ou multa.

Art.   61   Comercializar   produtos   biológicos,   imunoterápicos   e   outros   que   exijam
cuidados especiais de conservação, preparação, expedição, ou transporte, sem observância das
condições necessárias à sua preservação.

Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  cancelamento  do  registro  da
licença e autorização, e/ou multa.

Art.  62 Executar serviços de desratização,  desinsetização,  de
de ambientes e produtos e/ou aplicar métodos contrariando as norm

Pena  -  advertência,  interdição,  apreensão  e  inutilização,  can
licença e autorização, e/ou multa.

nfestação e immização
is e regulamentares.
ento  do  registro  da
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Art.  63  Descumprir  nomas  legais  e  regulamentares  relativas  a  imóveis  e/ou  manter
condições que contribuam para a proliferação  de  roedores,  vetores  e  animais  sonantrópicos

que possam configurar risco sanitário.
Pena - advertência, interdição, cmcelamento de licença e/ou multa,

Art.  64  Exercer  profissões  e  ocupações  relacionadas  com  a  saúde  sem  a  necessária
habilitação legal.

Pem - advertência, apreensão e/ou multa.

Art. 65 Fraudar, fàlsificar ou adulterar alimentos.
Pena  -   advertência,   interdição  de  estabelecimento,   seções,  dependências,  veículos,

equipamentoseprodutos,inutilização,cmcelamentodalicençasanitáriae/oumulta.

Art.   66   Fraudar,   fàlsificar  ou   adulterar  bebidas,   medicamentos,   drogas,   insumos
famacêuticos,  correlatos,  cosméticos, produtos de higiene, dietéticosg  smeantes e quaisquer
outros que interessem à saúde pública.

Pena  -   advertência,   interdição   de  estabelecimento,   seções,   dependências,  veículos,
equipamentos e produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Ari.  67  Proceder  à  cremação  de  cadáveres,  ou  utilizá-1os,  contrariando  as  normas
sanitárias pertinentes.

Pena - advertência, interdição e/ou multa.

Art.  68  Transgredir  outras  ncimas  legais  e  regulamentares  destinadas  à proteção  da
saúde.

Pena  -   advertência,   interdição   de  estabelecimento,   seções,   dependências,  veículos,
equipamentos e produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 69 Produzir, comercializar ou entregar ao consumo humano sal refmado, moído ou

granulado, que não contenha iodo m proporção estabelecida pelo órgão competente.
Pena  -  advertência,   interdição  de   estabelecimento,   seções,   dependênoias,  veículos,

equipamentos e produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art.  70  Descumprir  atos  emmados  das  autoridades  smitárias  competentes  visando  à
aplicação da legislação pertinente.

Pena  -   advertência,   interdição   de   estabelecimento,   seções,   dependências,   vEículos,
equipamentos e produtos, inutilização, cmcelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 71 Proceder a qualquer mudança de estabelecimento de
ma{érias-primas,  insumos,  equipamentos,  produtos  para  a  saúd
interdição, sem autorização do órgão sanitários e/ou multa.

Pena -  Advertência,  apreerBão,  inutilização,  interdição,
multa.

azenagem de produtos,
e  quaisquer  outros  sob

ento  da  licença  e/ou
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Ari.    72    Proceder    à    comercialização    de    produtos,    matérias-primas,    insumos,

equipamentos, produtos para a saúde e quaisquer outros sob interdição.
Pena    -    Advertência,    apreensão,    inutilização,    interdição    parcial    ou    total    do

estabelecimento, cancelamento da licença sanitária, e/ou multa.

Art.   73   Deixar  de   garantir,   em  estabelecimentos   destinados   à  armazenagem  e/ou
distribuição  de produtos  sob vigilância sanitária,  a manutenção dos padrões de identidade  e

qualidade de produtos importados sob interdição ou aguardando inspeção fisica.
Pena  -  Advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença e/ou

multa.

Art. 74 Deixar de comunicar ao órgão de vigilância sanitária competente a interrupção,
suspensão ou redução da fábrica ou da distribuição dos medicamentos de taria vemelha, de
uso   continuado    ou   essencial   à   saúde   do    indivíduo,    ou   taria   preta,   provocando    o
desabastecimento do mercado.

Pena -  Advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  e/ou
multa.

Art.  75  Contribuir para que a poluição  da água e do  ar atinja níveis ou categorias  de

qualidade inferior aos previstos nas normas legais e regulamentares.
Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  e/ou

multa.

Art, 76 Emitir ou despejar efluente ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, causadores
de   degradação    ambiental,    em   desacordo    com   o   estabelecido    em    norrnas    legais   e
regulamentares.

Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  e/ou
multa.

Art.  77  Causar poluição  hídrica  que  leve  à intemipção  do  abastecimento  público  de
água, em razão de atividade sujeita à vigilância sanitária.

Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  e/ou
multa.

Art.  78  Causar poluição  atmosférica que provoque a retirada,  ainda que momentânea,
de habitantes, em razão de atividades sujeita à vigilância sanitária.

Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  canc
multa.

Art.   79   Causar  poluição  do   solo,  tomando   áre@  urbana
ocupação, em razão da atividade sujeita à vigilância sanitária.

licença  e/ou

mpropn@  para
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Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  e/ou
multa.

Art. 80 Utilizar ou aplicar defensivos agricolas ou agrotóxicos, contrariando as normas
legais e regulamentares e/ou restrições constantes do registro do produto.

Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição e/ou multa.

Art.   81   As   infrações   às   disposições   legais   e   rcgulamentos   de   ordem   sanitária

prescrevem em 05 (cinco) mos.

Parágrafo   único.   A   prescrição   interrompe-se   pela  notificação,   ou   outro   ato   da
autoridade competente, que objetive a sua apuação e consequente imposição de pena.

CAPÍTULO VII
PROCES SO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

Seção I
Nomas Gerais

Art. 82 0 processo administrativo sanitário é destinado a apurar a responsabilidade por
infrações  das  disposições  desta  lei  e  demais  norinas  legais  e  regulamentares  destinadas  à

promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  sendo  iniciados  com  a  lavratura  de  auto  de
infi.ação, asseguando-se ao autuado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório,
observado o rito e os prazos estabelecidos nesta lei.

Art.  83  Constatada  a  infiação  sanitária,  a  autoridade  sanitária,  no  exerci'cio  da  ação
fiscalizadora, lavrará, no local em que essa for verificada ou na sede da vigilância sanitária, o
auto de infiação sanitária o qual deverá cónter:

I  -  nome  do  autuado  ou  responsável,  seu  domicílio  e  residência,  bem  como  outros
elementos necessários a su qualificação e identidade civil;

11 - local, data e hora da verificação da inftação;

111 - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar trarugredido;

IV - penalidade a que está sujeito o autuado e o respectiv? preceito legal que autoriza
sua imposição;

V  -  ciência,  pelo  autuado,  de  que  responderá  pe
adminismtivo;

VI - assinatua do servidor autuante;

nstatado   em  processo
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VII  -  assinatura  do  autuado  ou,  na  sua  ausência  ou  recusa,  menção  pelo  servidor

autumte, e a assinatua de duas testemunhas, quando possível;

VIII - prazo de  1 5 (quinze) dias para apresentação de defesa ou de impugnação do auto
de inírição.

§  1°  Ao  autuado  é  facultada vista  ao processo  a  qualquer tempo,  no  Órgão  sanitário,
podendo requerer, a suas expensas, cópia das peças que instruem o feito.

§  2° Quando,  apesar da lavratura do auto de infiação, subsistir,  ainda, para o autuado,
obrigação a cumprir, deverá o mesmo ser notificado pa±a cumprimento no prazo de 30 (trinta)
dias.

§   3°   0   prazo   previsto   no   parágrafo   anterior   poderá   ser   prorrogado,   em   casos
excepcionais,  por  no  máximo  mais  90  (noventa)  dias,  a  critério  da  autoridade  sanitária,
considerado o risco saritário, easo seja requerido pelo interessado, até  10 (dez) dias antes do
término do prazo inicialmente concedido e desde que devidamente fimdamentado.

§ 4° 0 servidor autuante é responsável pelas declarações e infomações lançadas no auto
de  infiação  e  no  tempo  de  notificação,  sujeitando-se  a  sanções  disciplinares  em  caso  de
fdsidade ou omissão dolosa.

Ari.  84  A  ciência  da  lavratura  de  auto  de  inírição,  de  decisões  prolatadas  e/ou  de

qualquer  comunicaçãc)  a respeito  de processo  administrativo  sanitário  dar-se-á por uma das
seguintes fomas :

I   -   Ciência  direta  ao   inspecionado,  autuado,   mandatário,   empregado   ou  preposto,

provada com sua assinatua ou, no caso de recusa, su menção pela autoridade sanitária que
efetuou o ato;

11 - Carta registrada com aviso de recebimento;

111 - Edital publicado na impressa oficial.

Pai.ágrafo   único.   Na   impossibilidade   de   ser  dado   conhecimento   diretamente   ao
interessado, e fhistrado o seu conhecimento por carta registrada, este deverá ser cientificado

por meio de edital, publicado uma vez na impressa i
após 5 (cinco) dias da sua publicação.

Art.  85 Para os fins desta Lei  contar-se-ão os
incluindo-se o dia do vencimento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA
+::asE3S;Ê3:i::aí::#::;§Í[Í##:;¥:í'

§   1°  Os  prazos  somente  começam  a  correr  do  primeiro  dia  útil  após  a  ciência  do
autudo.

§  2° Considera-se prorrogado o prazo até  o primeiro dia útil  se  o vencimento cair em
feriado e/ou em dia não útil, devendo ser observado pelo autuado o horário de fimcionamento
do órgão competente.

Seção 11

Da Análise Fiscal

Art.  86  Compete  à  autoridade  sanitária  realizar  de  foma  programada  ou,  quando
necessária,   a   coleta   de   amostra   de   insumos,   matérias-primas,   aditivos,   coadjuvantes,
recipientes,  equipamentos,  utensílios,  embalagens,  substâncias  e  produtos  de  interesse  da
saúde, para efeito de análise fiscal.

Parágrafo  único.  Sempre  que  houver  suspeita  de  risco  à  saúde,  a coleta de  amostra

para análise fiscal deverá ser proeedida com interdição cautelar do lote ou partida encontrada.

Art. 87 A colheita de amostra para fins de análise fiscal deverá ser realizada mediante a
lavratua  do  temo  de  colheita  de  amostra  e  do  temio  de  interdição,  quando  for  o  caso,
dividida em três invólucros, invioláveis, conservados adequadamente, de forma a assegurar a
su  autenticidade  e  caracteristicas  originais,   sendo  uma  delas  entregue  ao   detentor  ou
responsável, a fim de servir como contraprova e as duas outras imediatamente encaminhadas
ao laboratório oficial para realização das análises.

§  1 ° Se a natureza ou quaridade não pemiitir a colheita de amostra em triplicata, deverá
ser colhida amostra única e  encaminhada ao  laboratório  oficial para  a realização  de  análise
fiscal na presença do  detentor ou fabricante do insumo, matéria prima, aditivo, coadjuvante,
recipiente,  equipamento,  utensílio,  embalagem,  substância  ou  produto  de  interesse  à  saúde,
não cabendo, neste ca§o, perícia de contraprova.

§  2°  Na  hipótese  prevista  no  parágrafo  anterior,  se  estiverem  ausentes  as  pessoas
mencionadas, deverão ser convocadas duas testemunhas para presenciar a análise.

§  3° Em produtos destinados ao uso  ou consumo humanos, quando  forem constatadas
pela  autoridade  sanitária  inegularidades  ou  fàlhas  no  acondicionamento  ou  embalagem,
amazenamento,  transporte, rótulo, registro, prazo  devalidade,

que   não    atenderem   às   normas    legais   regulamentar
manifestamente deteriorados ou alterados, de tal forma q
logo, impróprios para o consumo, fica dispensada a co
inftação e termos respectivos.

venda ou exposição à venda
s    e    demais   normas    sanitárias,

ustifique considerá-los, desde
ostras, lavrando-se o auto de
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§  4°  Aplica-se  o  disposto  no  parágrafo  anterior,  às  embalagens,  aos  equipamentos  e
utensílios,  quando  não  passíveis  de  correção  imediata  eficaz  contra  os  danos  que  possam

causar à saúde pública.

§  5° A coleta de amostras para análise fiscal sem a remuneração do comerciante ou do
produtor ou substancia coletada.

Art. 88 Qumdo a análise fiscal concluir pela condenação dos insumos, matérias primas,
aditivos,   coadjuvantes,   recipientes,   equipamentos,   utensílios,   embalagens,   substâncias   e

produtos  de  interesse  à  saúde,  a  autoridade  sanitária  deverá  notificar  o  responsável  para
apresentar ao órgão de vigilância sanitária, defesa escrita ou requerer perícia de contraprova,
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação acerca do resultado do laudo da análise
fiscal inicial.

§  1° 0  laudo  analítico  condenatório  deverá ser considerado  definitivo  quando  da não
apresentação  da  defesa  ou  da  solicitação  de  pericia  de  contraprova,  pelo  responsável  ou
detentor, no prazo de  10 (dez) dias.

§ 2° No caso de requerimento de perícia de contraprova o responsável deverá apresentar
a  amostra  em  seu  poder  e  indicar  o  seu  próprio  perito,  devidamente  habilitado  e  com
conhecimento técnico na área respectiva.

§  3° A perícia  de  contraprova não  será efetuada  se  houver  ridícios  de  alteração  e/ou
violação da amostra em poder do  detentor, prevalecendo, nesta hipótese,  o laudo  da análise
fiscal inicial como definitivo.

§ 4° Da perícia de  contraprova será lavrada ata circunstanciada, datada e  assinada por
todos os participantes, cuja la via integrará o processo de análise fiscal, e conterá os quesitos
fomulados pelos peritos.

§  5° Havendo  divergência entre  os  resultados  da análise  fiscal  inicial  e  da perícia de
contraprova o  responsável  poderá apresentar recurso  a autoridade  superior,  no  prazo  de  10

(dez)  dias,  o  qual  deteminará novo  exame pericial  a ser realizado  na  segunda amostra em
poder do laboratório oficial, cujo resultado será definitivo.

Art. 89 Não sendo comprovada a infi.ação objeto de apuração por meio de análise fiscal
ou contraprova,  e  sendo  a  substancia  ou  produto,  equipame
não  prejudiciais  à  saúde  pública,  a  autoridade  sanitária  la
deteminando o arquivamento do processo.

Ari. 90 0 resultado definitivo da análise
interesse da saúde, oriundos de unidade federativa diversa, era

os  ou  utensílios  considerados
otificação  liberando-o  e

cias  ou produtos de
riamente comunicado

aos órgãos de vigilância sanitária federal, estadual e municipal c
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Art.   91   Quando   resultar  da  análise  fiscal   que   substancia  produto,   equipamento,
utensílios, embalagens são impróprio§ para o consumo, serão  obrigatórios a sua apreensão e
inutili2ação, bem como a interdição do estabelecimento, se necessária, lavrando-se os autos e
temos respectivos.

Seção 111

Do Procedimento

Art.  92  Adotar-se-á  o  rito  previsto  nesta  seção  às  inftações  sanitárias previstas nesta
Lei.

Art.  93  0  autuado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  paia  apresentar  defesa  ou
impugnação, contados da ciência do auto de infi.ação.

Parágrafo   único.    Apresentada   defesa   ou   impugnação,    os    autos   do   processo
administrativo sanitário serão remetidos ao servidor autuante, o qual terá o prazo de  10 (dez)
dias úteis para se manifestar, seguindo os autos conclusos para deoisão do superior imediato.

Art.  94 Após analisar a defesa,  a manifestação  do  servidor autuante  e  os  documentos

que dos autos constam, o superior imediato decidirá fi]ndamentadamente no prazo de 10 (dez)
dias úteis, do recebimento do processo administrativo sanitário.

§  1° A decisão de primeira instância será fimdamentada em relatório circunstanciado, à
vista dos  elementos  contidos nos  autos,  podendo  coníimar ou não  a existência da infração
sanitária.

§  2°  A  decisão  que  não  confimar  a  existência  da  infiação  sanitária  implicará  no
arquivamento    do   respectivo   processo   administrativo   sanitário,    devendo    essa   decisão
obrigatoriamente ser publicada nos meios oficiais.

§  3°  A  decisão  que  confimar  a  existência  da  infiação  sanitária  fixará  a  penalidade
aplicada ao autuado.

§  4° As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão, ocasionadas por
erros de grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por parte da autoridade julgadora.

Ari. 95 Decidida a aplicação da penalidade, o autuado p
da decisão de primeira instância, à mesma autoridade prolatora.

§  1°  0  recurso  previsto  no  caput  deverá  ser  interpo
úteis, con{ados da ciência da decisão de primeira instância.

derá interpor recurso, em face

azo  de  15  (quinze)  dias
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§  2°  0  recurso  terá  efeito   suspensivo  relativamente  ao  pagamento  da  penalidade
pecuniária eventualmente aplicada,  não  impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento
da obrigação subsistente na foma do disposto nos §§ 2° e 3° do art. 83 desta lei.

Art.  96  Após  analisar  o  recurso  inteiposto  e  os  demais  elementos  constantes  no
respectivo      processo      administrativo      sanitário,      a      autoridade      superior      decidirá
fimdamentadamente no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§  1° A decisão de segunda instância será fimdamentada em relatório circunstanciado, à
vista dos  elementos contidos nos autos, podendo  confirmff ou não  a existência da infração
sanitária.

§  2°  A  decisão  que  não  confimar  a  existência  da  infiação  sanitária  implicará  no
arquivamento   do   respectivo   processo   administrativo    sanitário,   devendo    essa   decisão
obrigatoriamente ser publicada nos meios oficiais.

§  3° A  decisão  de  segunda instância que  confirmar  a  existência da  infiação  sanitária
fixará a penalidade aplicada ao autuado.

§ 4° As eventuais  inexatidões materiais que se encontrem na decisão,  ocasionadas por
erros de grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por parte de autoridade julgadora.

Art. 97 Decidida a aplicação da penalidade, o autuado poderá interpor recurso, em face
da decisão de segunda instância, à autoridade superior dentro da mesma esfera govemamental
do órgão de vigilância sanitária.

§  1° 0 recurso previsto no caput deverá ser inteiposto no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
contados da ciência da decisão de segunda instância.

§  2°  0  recurso  terá  efeito  suspensivo  relativamente  ao  pagamento  da  penalidade
pecuniária eventualmente aplicada, não impedindo a imediata exigibilidade do  cumprimento
da obrigação subsistente na forma do disposto nos §§ 2° e 3° do art. 83 desta Lei.

Art.  98  Após  analisar  o  recurso  interposto  e  os  demais  elementos  constantes  no
respectivo      processo      administrativo      sanitário,      a      autoridade      superior      decidirá
fimdamentadamente no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§    1°   A   decisão    de    terceira   é    irrecorrível    e    ser
circunstanciado,  à  vista  dos  elementos  contidos  nos  a
existênçía da infiação sanítária.

damentada   em   relatório
ndo  confirmar  ou  não  a
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§  2°  A  decisão  que  não  confimar  a  existência  da  infi.ação  sanitária  implicará  no
arquivamento    do    respectivo    processo    administrativo    sanitário,    devendo    a    mesma

obrigatoriamente ser publicada nos meios oficiais.

§  3° A decisão que confirmar a existência da inffação sanitária ensejará o cumprimento
da penalidade aplicada ao infiator pela decisão de 2a instancia.

§  4°  As  eventuais  inexatidões  matérias  que  se  encontrem  na  decisão  ocasionada  por
erros de escrita ou de cálculo poderão ser corrigidas por pane da autoridade julgadora.

Seção IV
Do cumprimento das decisões

Art.  99  As  decisões  não  passíveis  de  recurso  serão  obrigatoriamente  publicadas  nos
meios oficiais para fins de publicidade e de eficácia, sendo cumpridas na foma abaixo:

I - penalidade de multa:
a)  o  infi.ator  será  notificado  para  efetuar  o  pagamento  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,

contados da data da notificação,  sendo  o valor arrecadado creditado  ao Fundo Municipal de
Saúde, revertido exclusivamente para o Serviço Mmicipal de Saúde.

b) o não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado na alínea anterior, implicará na
sua  inscrição  na  dívida  ativa  do  Município,  para  fins  de  cobrança judicial,  na  foma  da
legislação pertinente,  sendo o valor obtido utilizado exclusivamente nas ações de vigilância
sanitãria.

11 - penalidade de apreensão e inutilização:
a)   os   insunos,   matérias-primas,   aditivos,   coadjuvantes,   recipientes,   equipamentos,

utensílios,  embalagens,  substancias  e  produtos  de  interesse  da  saúde  serão  apreendidos  e
inutilizados  em  todo  Município,  comunicando,  quando  necessário,  ao  órgão  estadual  de
vigilância sanitária e à Agência de Vigilância Sanitária.

111 - penalidade de suspensão de venda:
a)  o  dirigente  de  vigilância  sanitária publicará portaria  determinando  a  suspensão  da

venda  do  produto,  comunicando,  quando  necessário  ao  órgão  estadual  de  vigilância  e  a
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária de Vigilância Sanitária,

IV - penalidade de cancelamento da licença sanitária:
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria detem

1icença  sanitária   e   cancelamento   da  notificação   de  produtt

quando  necessário  ao  órgão  estadual  de  vigilância  e  à  Ag
Smitária.

V - penalidade de cancelamento da notificação de produtos alimen

do o cancelamento da
tício,   comunicando,
ional   de  Vigilância
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a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando o cancelamento da

notificação  de  produto  alimentício,  comunicando,  quando  necessário,  ao  órgão  estadual  de
vigilância sanitária e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

VI - outras penalidades previstas nesta Lei:
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria deteminando o cumprimento da

penalidade,  comunicando,  quando  necessário,  ao  órgão  estadual  de  vigilância  e  à  Agência
Nacioml de Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  100  É  competência exclusiva das  autoridades  sanitárias,  em efetivo  exercício  de
ação   fiscalizadora,   lavrar  autos  de  inftação,   expedir  temos  de   notificação,   temos  de
interdição, temos de apreensão, de interdição cautelar e depósito, de inutilização, bem como
outros documentos necessários ao cumprimento de sua fúnção.

Art.101 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber.

Art.  102 A Secretaria Muicipal de Saúde, por seus órgãos e autoridades competentes,

publicará  portarias,  resoluções,  nomas  técnicas,  atos  administrativos  cabíveis  e  nomas
complementares de vigilância sanitária no âmbito deste código.

Art.  103 A autoridade sanitária poderá solicitar a intervenção da autoridade policial ou

judicial nos casos de oposição à inspeção quando forem vítimas de embaraços, desacatos, ou
qumdo necessário à efetivação de medidas previstas na legislação,  ainda que não  configue
fato definido em lei como crime ou contravenção.

Art.   104   Esta   Lei   entrar  em  vigor  na  data  de   sua  publicação,   revogando-se   as
disposições em contrário.
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GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N° 763/2023

Boa Yüt@ - PB, 09 de agosto de 2023

^LTERA 0 TTEM 22, DO ANEXO VII, DA LEI ND
733,  DE  22  DE  DEZEMBR0  DE  2022,  NORMA

g¥íEQuo:isspõE   ]sÊ%%EFEs   gâNCEvâLEONEs§
AOS   TRIBUTOS   MUNICIPAIS   E  DÁ   OUTRAS
pRomÊNciAs,

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  D0  MUNICÍPI0  DE  BOA
VISTA,   ESTAI)O   DA   PARAÍBA,   faço   saber   q\ie   a   Cãmara
Municipal de Vereadores apruvou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.   1°   -   Fica   alterado   o   ITEM   22,   do   ANEX0   VII,   a   Lei   n°
733/2022, que passa a ter a seguinte redação:

Cbriiiu{i de dc6nembmmcnto ¢ rermmbramcnto dc tçrTÇ[`os, por inz aa drea

A`é  i .000  Di2 0,3

De  1.O(tl   a  3.Cm m2 02
De 3 .001  . 5`000 n& 0,1

r* 5  ooi  a  io.ooo m2 0.08

Dç  lo.00L  a  30,OCO  m2 0.06

De 30.00`  a  50,000 m2 0,05

m 50.C0l  a  100.000 m2 0,04

ACLma dc   1 m  000  m2 0,03

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogando-
se as disposições em contràrio.

Boa Vista-PB, 09 de Agosto de 2023.

ANDRÊ LUIZ GOMES I)E ARAÚJO
Prefei'o
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GABINETE DO PREFEITO
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Boa YÍBta - PB, 09 de Ago6to de 2023

lNSTITUT      0      CÓDIGO      DF,      VIGILÂNCIA
SANITÁRIA     MUNTCTPAL      E     DÁ     OUTRAS
PRoVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPI0  DE  BOA
VISTA,   ESTAD0   DA   l'ARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sançiono a seguinte Lei:

CAPÍTUL0 I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.   1°   Esta   Lei   instit`ri   o   Código   Sanitário   do   Município,   que
estabelece   nomias   e   defme   as   competências   no   que   se   refere   à
Vigilância Sanitária Municipal e às Taxas de Serviços.

Paragrafo  único.  Todos  os  assuntos  relacionados   com  as  ações  de
vigilância sanitária serão regidos pelas disposições contidas nesta Lei,
nas    norinas    técnicas    cspeciais,    portarias    Ç   resoluções    a    serem
deteminadas pela Sçcretana Municipal de Saúde, respeitadas no que
couber, a Legislação Fedeial e Estadual.

Art.  2° A saúde é um direito fiindamental do  ser humano,  cabendo  ao
Poder   Público   promover   as   condições   indispçnsávcis   a   seu   plenü
exercicio.

§  1° 0  Poder Público deve  garantir a saúde  da população  mediante a
formulação  e  a  execução  de políticas  públicas  e  sociais  que  viscm  a
redução   de   risços   dc   doenças   e   de   outros   agravos,   bem   como   o
estabelecimento   de  condições   que   assegurem  o  acesso  universal   e
igualitário   a   ações   e   seri/iços   de   qualidade   pam   sua   promoçào,

proteção e rec`iperação ,

§  2Ü  0  dever do  Poder Público  previsto  neste  artigo não  exclui  o  das
pessoas, das famílias, das empresas e o da sociedade.

Art. 3° Sujeita-se à preseiite Lei todos os e§tabclccimentos de saúde e
de interesse à sai'idE,  sc]am de carátcr riTivado, púbhoo ou filEuitrópico,
assim como outros locais que ofereçam riscos ao bem juídico objeto
desta norma.

CAPÍTUL0 11
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 4° Para os efeitos desta Lci. entende-se por vigilância sanitám o
conjunto  de ações destinado a eliminar, diminuir ou prevenír riscos  à
saúde  c  a  intervir  nos  problema§  sanitários  decorrentes  da  interação
com   o   meio   ambiente,   da   produção   e   circulação   de   bens   e  da
prestação de seNiços, abrangendo;

I  -  o  controle  de  bens  de  consumo  que,  direta  ou  indiretamente,  se
relacionem com a  siiúde,  compreendidas  todas  as  etapus  e  processos,
da produção ao consumo; e

11  -  o  controle  da  prestação  de  serviços  que  se  relacionam  direta ou
indiretamente com a saúde.

Art.S°  Considcra-se  como  controle  sanitário  as  ações  desenvolvidas

pelas   autoridades   sanitárias   com   vistas   à   aprwação   de   projetos
arquitetônicos,   ao   monitoramento   da  qualidade  dos   produtos  para
saúde  e  de  interesse  à  saúdç  Ç  à  verificação  das  condições  para  o
licenciamento  e  fimcionameiito  dos  estabelecimentos  de  saúde  e  de
interesse à sflúde, abrangendo:

I - a inspcção e orientação;

11  -  a fiscalízação;

111 - a lavratura d¢ temos e autos;

IV - a aplicação de sanções.

Art.ó°    São    sujeitos    ao    controle    e    fiscalização    por    pBrte    das
autoridades sanitárias :

I   -  drogas,   medicamentos,   imunológicos,   insumos  farinacêuticos   e

produtos para a saúde;

11 - sangue, hemoccimponcntes c hemoderivados;

TTT - pTodutos de higiçne pessoal, cosméticos, pei.fiimes e saneantes;

IV  - alimentos,  águas envasadas,  matérias-primas  alLmentares,  artigos
e equipamentos destinados a entrar em contato com @limentos;

V - produtos tóxicos e radioativos;

VI   -   estabelecimentos   de   saúde,   de   interesse   à   saúde   e   outros
ambientes que ofereçam riscos à saúde, de natureza pública e privada;

VII  - resíduos sólidos gerados i)elos  serviços dg  sai'ide e de interesse à
saúde;

VIII  - veiculação  de propaganda  de produtos  farmacêuticos  e outros
produtos que pogsam comprometer a sa`'ide, de acordo com as nomas
federais;

IX   -   outros   produtos,   substãncias,   aparelhos   e   Çquipamentos   quc

possam provocar danos à saúde.
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§    1°   Os   responsáveis   por   imóveis,   domicilios   e   estabele€imentos
comerciais  e  industriais  deverão  impedir  o  acúmulo  de  lixo,  entulho,
restoB  dc  alimentos,  água  empoçada  ou  qualquer  outra  condição  que

propicie alimentação. criatório ou abrigo de animais sinantrópiços.

§  2° É vedada a criação de animais, no pcrímetro urbano, que pela sua
natureza  ou  quantidade,  sçjam  considerados  causa  de  insalubridade,
incômodo ou nsço à saúdc pút)lica.

Art.7°   As   ações   de   vigilmçLa   sanitária   se[ão   exccutadas   pelas
autoridades  saiiitária5  miuiiüipais,   que  terão  livre  acesso,   mediante
identificação    por    meio    de    credencial    de    fiscal    sanitário,    aos
estabelecimentos e ambientes sujeitoô ao cuntrole sanitário.

§  1° São consideradas autoridades sanitánas para os efeitos desta lei:

I   -   os   profissionais   da   equipe   municipaL   de   vigilância   sanitária
investidos m função fLscalizadora;

11 - o rçsponsável pelo Serviço Municipal de VigiLânçia Sanitána.

§   2°   Os   estabelecimentos,   por   seus   dirigentes   ou   prepostos,   são
obngados   a   prestar   os   esclarecimentos   necessários   referentes   ao
desempenho  de  suas  atnbuições  legais  e  a  exibir,  quando  exigidos,
quaisque[  doçumcntos  que  digam  respeito  ao  fiel  cumprimçnto  das
nomas de prevenção à saúde.

Art. 8U Os profissionais das equipes de vigLlância sanitána, mvestidos
das suas  fiinções fiscalizadoras.  serão competentes para  fazer cumprir
as leis e regulamentos sanitários,  expedindo termos e autos, referentes
à   prevenção   e   conm)le   de   bens   e   serviços   sujeitos   à   vigilância
sanitária.

mrágmro  único.  0  Secretário  ou  Secretária  Municipal  de  Saúde,
excepcionalmente,  poderá  desempenhar  ftinções  de  fiscalização,  com
as mesmas preiTogativas  e atribuíções  conferidas  pela presente  Lti  às
autoridades sanitárias.

Art.  9.  Compete  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  sem  prejuizo  de
outras atribuições:

I  - promover a realizBção  de  todos  os  meios  de  educação,  ori¢ntação,
controLe  e  execução  das  ações  de  vigilânc;ia  e  fiscalização  sanitária,
em todo o terntório do município;

ii  - planejar,  organizar e executar as  ações  de promução  e  proieção  à
saúde   individual   e   coletiva,   por   meio   de   serviços   de   vigilâmia
sanitáriq tçndo como base o perfil epidemíológiço do município;

111 - garantir infraestrutura e recursos humanos  adçquados à cxecução
de ações de vjgílância saiiitária;

iv  -  promover  capacitação  e  valorização  dos  reçursos  eristentes  na
vigilâiicia, visando aumemar a eficiência das ações e serviços;

V  -  promover,  coordemr,  orientar  e  custear  estudos  de  interesse  da
saúde pública;

VI   -   asseLmrar   condiçôes   adequadas   de   qualidade   na   produção,
comercialização  e  consumo  de  bens  e  serviços  de  interesse  à  saúde,
incluídos procedimentos, métodos e téünicas que as afetam;

VII  -  assegumr  condições  adequadas  de  qualidade  para  prestação  de
serviços de §aúde;

VIII - promover ações visando o controle de fatoi.es de risco à saúde;

IX  -  promover  a  participação  da  comunidade  nas  ações  da  vigilância
sanitária;

X - organizar atendimento de reclamações e denúmias;

Xl  -  notificar  e  investigar  eventos  adversos  à  saúde,  de  que  tomr
conhecimento   ou  for   cientií-icada  por  usuários  ou  profissionais   de

saúde,  decorrentes  do  uso  ou  de:   medicamentos  e  drogas;  produtos
para saúde;  cosméticos e períumes;  saneantes;  agrotóxicos;  alimentos
industrializados; e outros produtos definidos por legiBlação Banitári a.

CAPITULO 111
DA LICENÇA SANITÁRIA

Art.   lu   0s   estabelecimentos   sujcitos   ao   controle   e  à   fiscalização
sanitária  somente  fimcionarão  mediante  Licença  Smitána  expedida

pelo    Órgão   de   vigilânçia   sanitária,   com   validade   por   um   ano,
renovável por períodos iguai§ e §uccgsivos.

§     1°    A    concessão    ou    renovação    da    Liccnça    Sanitária    será
condicionada  ao   cumprimento  de  requisitos  técnicos  rcferentes  às
instalações,  aos  produtos,  máquinas,  equipamentos,  normas  e  rotinas
do      cstabelecimçnto,      comprovados      pela      autoridade      sanitária
comi)etente.

§  2.  A  Licença  Smitária  poderá,  a  qualquer  tempo,  ser  suspcnsa,
cassada ou cancelada, no interesse da saúde pública, sendo assegurado
ao  proprietário  do  cstabelecimento  o  exercício  do  direito  dc  defesa  c
do  contraditório,  em  processo  administrativo  instaurado  pelo  órgão
sanitáTio Çompeienie.

§   3°   A   Secretaria  Municipal   de   Saúde,   através   de   Regulamentos
Técnicos    específicos,    e    tendo   em   vjsta   o    ramo    de   atividades
desenvolvida5 poderá exigir a Licença Sanitária para o fiincionamento
de outros estabelecimentos não previstos nesta Lei.

§  4° Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão  que
emitiu    a    respectiva    licença    sanitária    qualquer    alteraçâo    e/ou
encerramento de suas atividades.

§  5U  A  licença  sanitária será  emitida, cspecifica  e  independentemente
Para:

I  -  cada  Çstabelecimento,   de  acordo   com  a  ativídade   e/ou  serviço
exercLdo, ainda que exJsta mais de uma unidade na mesma localLdade;

11    -    cada    atividade    e/ou    serviço   dçst:nvolvido   na    unídade   do
estabelecimento, de acordo com a tegislação;

111  -  cada  atividade  e/ou  semço  terceirizado  cxistente  na  unidadç  do
çstabeleçimento, de acordo com a Legislação.

CAl'ÍTUL0 IV
DAS TAXAS

Ar(.   11   As   ações   de   vigilância   sanitária   executadas   pelo   Órgão
conespondente    da    Secrctaria    Municipal    da    Saúde    ensejarão    a
cobrança  da  taxa  de  vigjlância  sanitáTia,  confome  o  previsto  na  ]ei

que dís[)õe sobre os valores e alíquotas dos tributos mLmicipais.

Art.  12  0s  valores  da  Taxa  de  vigilância  sanitária  e  das  multaí;  em
virtude do exercício das ações de vigilância sanitária serão  recolhidos
aos coffes públicos do M\micípio.

Parágmfo    único.    A    exclusividade    acim    mencionada   poderá,
mediante  imperioso  e  justifiçado  interesse  público,  ser  flexibilizada
em proveito de um deteminaclo bcm ou serviço público miinicipal.

Art. 13 São isentos da Taxa de Vigilância Sanítária:

1    -    Órgãos    da    Administração    Direta,    Autarquias    e    Fundaçôes
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

Ii    -    associações,    Íundações,    cntidades    de    caráter    beneficente.
filantrópico,    cantativo    ou    religioso    que    não    remunerem    seus
dirigentes,  nào  d]stnbuam  ]ucros  a  quaJquer  título  e  apliquem  seus
recursos na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais.

Parágrafo   único.   A  isenção   da   Taxa  de  Vigilân¢ia   Sanitária   não
díspensa  a  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  exigências  contidas
nas normas  legais e regularnentares.
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CAPÍTUL0 V
DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Seção I
Fiscallzaçao dos Estal)elecimentos de Saúde

Art.    14    Sujeitam-8e   ao    controle    e    à    fiscalização    sanitária    os
estabelecimentos de saúde.

Parágrafo    único.     Para    os    efeitos     desta    Lei,     consideram-se
estabeleoimentos de saúde:

I - serviços médicos;

11 - serviços odontológicos;

IIT - serviços de diagnósticos e terapêuticos;

IV - outros seruços de saúde dcfinidos por legislação específica.

Art.  ls Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior deverão
scr    mantidos    em    perfeitas    condições    de    higiene    e    limpeza,
orgmizados  de   modo   a  não   possit)ilitar  a  existência  de   focos   de
insalubridade em seu ambiente intemo e extemo e deverão ser objeto
de sanitização e manutenção periódicas.

Art.   16   0§   estabelecimentos   de   saúde   deverão   adotai   normas   e

procedimentos    visando    o    controle    de    inftcção    relacionada    à
assistência à saúde.

Parágmío  ún]co.  É  de  responsabilidade  pessoal  dos  profissiomis  de
saúdc o cont[ole de infecção em seus ambientes de trabalho.

Art.  ]7 0s estabelecimentos de saúde e os veículos para transporte de

pacientes  deverão  ser  mantidos  em  rigorosas  condições  de  higiene,
devendo   ser   observadas   as   norrnas   de   infecção   estipuladas   m
legislação sanitária.

Art.  18  0s  estabelecimentos  de  saúde  deverão  adotar procedimentos
adequados     na     geração,     acondicionmento,     fluxo,     transporte,
armazenamento,   destino   fmal,   e   demais   questões   relacionadas   a
regíduos de sewiços de saúde, conforme legislação sanitária.

Art.   19   0s  estabelecimentos   de   saüde   deverão   possuir  condições
adequadas  i)ara  o  exe[cício  da  atividade  profissional   na  prática  de
ações  que  visem à proteção,  promoção,  preservação  e recuperaçâo  da
saúde.

mrágrafo  únl.`o. Estes estabelecimemtos  deverão possuir instalações,
equipameiitos,    instrumentais,    utensilios   e    materiais   de    consumo,
índispensáveis   e   condizentes   com   suas   finalidades   e   em   perfeito
estado   de   com;ervação   e   Íúncionamento,   de   acordo   com  normas
técnicas específicas.

Art.  20   0s  estabelecimentos  de  saúde  deverão  possuir  quadro   de
Tccursos   humanog   legaLmente   habilitados,   em  número   adçquiido   à
demanda e às atividades desenvolvidas.

Scção 11
Flscallzação dos EstnbeLecimentos de [ntei.csse à Saúde

Art.  21  Para os  efeitos  desta Lei,  consideram-se  estabelecimentc)s  ou
atividades de interesse à saúde:

I   -  barbearias.   salões   de  beleza,  pçdiciucs,   manicures,   massagens,
academias,    creches,    tatuagens,   piercings,    cemitérios,    necrotérios,
fiJneránas,    pi§cinas    de    uso    coletivo,    hotéis,    motéis,    pousadas,
instirições de longa pemanência para idosos e outros;

11  -  os  que  extraem.  produzem,   fabricam,  transformam,  preparam.
manipulam,  puTificam,  fracionam,  embglam,  rçembalam,   impoTtaiT`,
exportam,   armazx;nam,   expedem,   transportam,   compram,   vedem.
dispensamt cedem ou usam os produtos mencionados no art.  6U.

T[I  -  os  laboratórios  de pesquisa,  de  análise  de [)Todutos  alimentícios,
água,  medicamentos  e produtos para saúde e de controle de qualidade
de produtos, equipamentos e utcnsí]ios de intere§se à saúde.

IV   -  os  que   prestam  serviços   de   de§ratizaçâo   e   desinsetização   de
ambientes domiciliares, públicos e coletivos.

V   -   os   que   degradam   o   meio   ambiente   por   meio   de   resíduos
contammantes  e  os  que  contnbuem para  criar ambiente  insalubre ao
ser humrio ou propício ao desenvolvimento de animais sinantrópicos.

VI    -    outros    estabelecimentos    cuja    atividade    possa,    dircta    ou
indiretamente,   provocar   danos   ou   agravos   à   saúde   individual   ou
coletiva.

Parágmfo  únlco.  Os  estabelecimentos  referidos  neste  artigo  deverão
ser    mantídos    em    perfcitas    Çondições    de    higiene    e    limpeza,
organízados   de   modo   a   não   possibilitar  a   existência   de   focos   de
insalut)ridade em seu  ambiente intemo  e  extemo  e  deverão  ser objeto
de desratização, desinsetizaçâo c manutçnções periódicas.

Seção 111
Fiscalização de ProdLLtos

Art.  22  Todo  produto  destinado  ao  consumo  humano  comercializado
e/ou  produzido  no  município,  estará  sujeito  à  fiscalização  sanitária
m`micipal,  respeitando  os  temos  desta  Lei  e  a  Ledslação  fcderal  e
estadual, no que couber.

Art.   23   0   controle   sanitário   a  que  estão   sujeitos  os  produtos  de
interesse  da  saúde  compreende  todas  as  etapas  e  pTocessos,  desde  a
sua produção até sua utilizõção c/ou conBumo.

Art.  24  No controle  e  fiscalizaçâo  dos produtos de  interesse da  saúde
serão  observados  o§  padrões  de   identidade,  qualidade  e  segLLrança
definidos pela legislação específica.

§   lu  A  autoridade  sanitána  fará,   sempre  que  considemr  necessário,
coleta de amostras do produto, para efeito de análise.

§   2n   os   procedimeiitos   para   coleta   e   análise   de   amostras   serão
definidos em normas técnicas especificas.

§    3°    A    amostra    do    produto    Çonsiderado    suspeito    deverá    ser
encaminhada ao laboratório oficial ou para os disponíveis e aptos para
a realização da análise pertinente.

At.t.     25    É    proibido    qualquer    procçdimento    de    manipulaçâo,
beneficiamento     ou    fabrico     de     produtos    quç    concorram    para
adulteração,  falsificação,  alteração,  fraude  ou perda de  qualidade  dos

produtos de interesse da saúde.

CAPÍTULO VI
NOT[FICAÇÃO

Art.  26  Fic;ii a criténu  da autoridade  sanitária a  lavratura  e  expedição
de  tcmo  dE  nütificaçãu  au  inspecionado  para  que  faça  ou  d¢ixc  de
fazer    alguma    coisa,     com    indicação     da    disposição     legal    ou
regulamentar pertinente.  dwendo  conter  a  identificação  completa do
inspecionado.

§  lu  Quando  lavrado  e expedido  o  referido  temo,  o  prazo  concedido
para   o   cumprimento   das   exigências   nele   contidas   será   de   até   30
(trinta)  dias,  podendo  ser  prorrogado  por,  no  máximo,   mais  de  90
(noventa)  dias,  a  critério  da  autoridade  sanitária,  caso  scja  requerido
pelo   interessado.   até   10   (dez)   dias   antes   do   término   do   prazo
inicialmente concedido e desde qiie devidamente fimdamentado.

§  2u  Decorrido  o prazo concedido  e não sendo  atendida a ncitificação,
será  Lavrado  auto  de   infração  e  instaurado  p[ocesso  administrativo
smi[ário.

CAPÍTULO VII
PENALiDADEs E iNFRAÇÕES SAr`'iTÁRiAS
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Seção I
Normas Gerals

Art.  Z7  Considçra-Sç  inffação  Dmitária  a  dçsot>Çdiênçia  ao  disposto
nesta  Lei,  nas  Leis  federais,  estaduais  e  nas  demais  noTmas  legais  e
regulamentares,   que   de   qualquer   forma,   destinem-se   à   proteção,
promoção, preservação e recupcração da saúde.

Art.   28   Responderá   pela   infiação   sanitária   a   pessoa   fisica   e/ou

jurídiça qu6, por ação ou omissão,  me d" Çausa,  concorTeu pa"  sua
pi-ática ou dcla se benefic;ou.

§  1° Para fins deste aitigo.  considera-se causa  a ação  ou omissão  sem
a qual a inffação sanitána não teria ocorrido.

§  2° Exclui  a imputação de infiação  a causa decorrente de força maior
ou  i)roveniente  de  eventos  naturais  ou  circunstâncias  imprevisíveis,

qiie     vier    a    determinar    avaria,     deterioração    ou    alteração    dc
equipamentos, produtos e serviços de intcTÇsse à saúde.

Art.  29  0s  fabricantes  e  fomecedores  de  equipamentos,  produtos  e
serviços  de  inieresse  à  saúde  respondem  solidariamente  pelos  vícios
de qualidade ou qutintidadc que os tomem impróprjos ou inadequado`5

para o consumo e/ou utilização.

Art.  30  Na  apuração  das  infiações  sanitárias,  a  autoridade  sanitária
comuicará o fato.

I  -  à  autoridade  i)olicial  e  ao  Ministério  Público,  nos  casos  em  que
possam configuar ilicitos penais;

11  -  ao§   consclhos  profissionais,   nos   casos  que   possam  configuar
violação aos códigos de ética profissioml.

Seção [1
Das Peníilidades

Ail. 31 As inffações sanitánas, sem prejuízo das sanções de natureza
civil       ou      penal       cabíveis,       seTão      puriidas,       altemativa       ou
cumulativamente, com penaLidades de :

I - advertência;

11 - mu]ta;

111  -  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,  recipientes  e
matérias-primas;

IV - apreensão de animais;

V  -  suspensão  de  venda  e/ou  fabricação  de  produtos,  cquipamentos,
utensílios e recipientes;

Vl  -  inutilização  de  pTodutos,  equii)amcntos,  utensílios,  recipientes,
matéms-primas e insumos;

VII     -     interdição    paJ`cial    ou    totaL    de    estabelecimento.     seções,
dçpendências,    obras,    veículos,    utensílio,    recipientes,    máquinas,

produtos e equipamentos.

VIII - suspensão e/ou proibição de propagaiida e/ou publicidade;

IX - cancelamento da Licença Sanitária Municipal;

X - imposição dc meiisagem retificadora;

§  1° Aplicada  a penalidade de  inutilizacão,  o  inírator devera  cumpri-
la,  arcando  com  seus  custos.  no  pmzo  determinado  pela  autondade
sanitária,    respcitando    a    lcgislação    c    apreseiitando    a    resi}eGtiva
comprovação do ato.

§  2U Aplicada a penalidade de interdição. essa vigerá até que o infiator
cumpra   as   medidas   exigidas   pela   legislação   sanitária,   solicite   a

rçnização  dç  nova  inspeção  sanitária  e  que  a  autoridade julgadora se
mmifçste sobre o pLeito de desinterdição de mancira fimdamentada.

Art,  32  A  pena  dç  multa  consiste  no  pagam¢nto  em  moeda  corrente
no  Pais,  vanável  segundo  a  classificação  das  inffações  constantes  do
ait.  36, conforme os seguíntes limites:

I  -nas  inffações  leves,  de  RS  150,00  (cento  e  cinquenta reais)  a  R$
1.000,00 (mil reais);

11   -no§   infiações   graves,   de  RS   1.001,00   (mil   e   um   reais)   a   R$

5 ü0.00 ícinco mil  reais):

111 -nas infiações gravíssimas,  de R$  5.001,00  (cinco mil  e um reais)
a R$  10.000,00 (dez mil reai8).

Parágrafo únlco.  As muLtas previstas neste artigo  serão aplicadas em
dobro em caso de reincidência e reincidência específica.

Art.  33  Para  imposiçâo  das  penas  e  a  sua  graduação,  a  autoridade
sanitária levará em conta:

I  - as circunstancias atenuantes e agravantes;

11  - a gravidade  do  fato,  tendo  em  vista as  suas  consequências para a
saúde pública;

111   -   os   antecedentcs   do   autuado   quanto   ao   descumprimento   da
legislação sanitária;

IV - a capacídade econômica do autuado;

V - os principios da razoabilidade c da proporcionalidade.

Parágrafo  úmico.  Havendo  concurso  de  circunstâncias  atenuantes  e
agravantes,   a   autoridade   sanitária   levará   em   consideração   as   que
sejam prepondermtes.

Àrt. 34 São circurLstancias atenuantes.

I -Ser primário o autuado;

11  - Não ter  sido  a ação do  autuado  fimdamental para a ocorrência do
evento;

IIT   -   Procurar   o   autuado,    espontaneamente,   duraiite   o   processo
administrativo  sariitái.io,  reparar  ou  minorar  as  consequênciaÊ  do  ato
lesivo à saúde pública que lhe foi imputado.

Parágrafo   único.   Considera-se,   para   efeitos   desta   Lej,    infrator

primário  a pessoa  fisica  ou juridica que não  tiver  sido  condenada em
processo   administrativo   sanitário   nos   5   (cinco)   anos   anteriores   à
prática da inírição cm julgamento.

Art. 35 São circunstancias agravantes:

I - ser o autuado reincidente;

11  - ter o autuado  cometido a  infiação para obter vantagem pecuniária
decorrente de ação ou omissão em desrespeito à legislação sanitárLa;

111   -   ter   o   autuado   coagido   outrem  i)ara   a   execução   material   da
infiação;

IV - a inffação que tiver consequência calamitosa à saúde pública;

V    -    ter    o    autuado    deixado    de    adotar    providências    de    su
responsabilidade  pam  evitar  ou  sanar  a  situação  que  camcterizou  a
infmção;

VT - teT o <+iituado agido  com dolo,  ainda que eventual,  ffaude ou má-
fié;
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VII  -  ter o  autuado  praticado  a  infração  que  envolva  a  produção  em
larga escala.

Art. 36 As inffaçõcõ sanitáriaõ classificam-sÇ ein:

I   -   Leves,   quando   o   autuado   for   benefiçiado   por   circunstancia
atenumte;

11 - graves, quando for verificada uma circunstancia agravante;

111 - gravíssima:

a) quando existirem duas ou mais circunstancias agravantes;

b) qumdo a infração tiver consequências danosas à saúde pública;

c) quando ocorrer reincidênciaB específicas.

Parágmfü   úiúco.   Considera-se   reincidência   especifica  a  rep¢tição
pelo autuado da mesma inftação pela qual já foi condenado.

Art.  37  As  multas  impostas  em  razão  da  infração  sanitária  sofierão
redução de 20°/o (vinte por cento), caso  o pagamer`to §eja efetuado no

prazo  de  20  (vinte)  dias,  contados  da  data  em  que  o  infiator  seja
notificado da decisão que lhe imputou a reíerida penalidade.

Art.   38   Quando   aplicada   pena   de   multa   e   não   ocorrer   o   seu
pagamento  ou  interposição  de  recurso,  a  decisão  será  publicada  nos
meios  oficiais  e  em  seguida o  inftator  scrá  notificado  para recolhê-1a
no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  na  foma  da  alínea  ``a"  do  inciso  1  do
aiiigo 99, sob pena de cobrança judicial.

Art.  39  Nos  casos  de  risco  sanitário  iininente,  a  autoridade  samtária

poderá    determinar    de    imediato,    sem    a    necessidade    de    previ@
mamfestação  do  interessado,  a  ai)reensão  e  interdição  de  produtos,
Çquipamentos,    u.ensilios,    recipientes,    rnalérias-primas,    insumos,
estabelecimentos,   seções,   obras,   dependências,   veiculos,   máquims,
assim  como  a  suspensão  de  vendas,  atividades  e  outras  providências
acauteladoras,   as   quais  não   configurarão   aplicação   de   penalidade
sanitária,  mas  sim  o  regula[  exercícjo  das  prerrogativas  do  poder  de

polícia adminismtivo.

§  1°  Concomitantc  às  medidas  acauteladoras  previstas no  capu/ deste
artigo, a autondade sanitária deverá lavrar auto de infração.

§   2°   As   medidas   acauteladoras   prt;vistas   neste   artigo   durarão   no
máximo 90 (noventa) dias.

Seção 111
Das lnfnções Sanltárias

Art.  do  Constniir,  instala[  ou  fazer  fiincionar,  em  qualquer  pflrte  do
território   muniçipal,    laboratórios   de   produção    de   medicamentos,
drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, produtos

pana  a  saúde,  ou  quaisquer  outros  estab€lecimentos  que   t`abriquem
alimentos,  aditivos  para  alímentos,  bebidas,  embalagens,  saneantes  e
demais produtos que interessem à saúde pút)lica, sem registro, licença
smitáiia,  autorização  do  Órgão  sanitáno  compctente  ou  contrariai`do
as normas legais pertinentes.
Pena  -  advertência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,
recipientes   e   matérias-primas    ou    interdição    de   estabelecimento,
seções, dependências,  obras, veículos, utcnsílios, recipientes, produtos
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art.  41   Construir,  instalar  ou  fazcr  funcionar  hospitais,  postos  ou
casas   de   saúde,   clínicas   em   geral,   casas   dc   repoiiso,   sciviços   ou
unidades  de  saúde,  estabelecimentos  ou  organizações  afins,  qiie  se
dediquem à promoção,  proteção  e  recupcração  da  saúde,  sem  licença
do   órgão   sanitário   competente   ou   contrariando   nor"s   legais   e
reguLamentares pertinentes.
Pena  -  adveftência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensíl]os,
recipientes   e   matérias-pTimas    ou   interdição    de   estabelecimçnto,
seçõe§, dependências, obraô,  vÇíçulos, uteii§ílios, recipientes, produtos
e equipamentos. cancelamento da licença e/ou multa.

Art.  42  [nstalar  ou  manter  em  fiincioriamento  consuLtóriog  médicos,
odontológicos e de pesquisas clinicas, clínicBs de hemodiálise, bancos
de sangue. de lcite humano. de olhos, e estatielecimentos de atividades
afins,     institutos     de     esteticisrno,     ginástica,     fisiotcrapia     e     de
recupemção,        balneáno8,       estâncias       hidrominerais,       temais,
climatéricas,   de   repouso,   e   congêneres,   gabinetes   ou  serviços   que
utilizem  aparelhos  e  equipamentos  geradores  de  raios X,  substâncias
radioativas,    ou    radiações    ionizantes    e    outras,    estabelecimentos,
laboratórios,  oficinas  e  serviços  de  Ótica,  de  aparemos  ou  materiais
Ótiços,   dç   pritese   dentária,   de   aparelhos   ou   materiais   para   uso
odontológico,    ou   explorar   atividades   comerciais,   industriais,    ou
filantrópicas,  com  a  par[íc;pação  dc  agentes  que  exepm  profissões
ou  ocupações  técnicas  e  auxiliares  relacionadas  com  a  saúde.   sem
licença do  órgão  sanitáno  competente  ou  contrariando  o disposto  nas
demais noimas lçgais e regulamentares peilinentes.

Pena  -  advertência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensilios,
r¢cipientes    e    matérias-primas    ou    interdição   de   estabelecimento,
seçôes, dependências, ot)ras, veículos, utensílios, recipientçs, produtos
e equipamentos, Çancelamento de licença sanitám e/ou multa.

Art.  43  Explcmr  atividades  comerciais,   industriais  ou  filantrópicas
relacionadas   a  saúde,   com   ou   sem  a  participação  de   agentes   que
exerçam  profissões  ou  ocupações  técnicas  e  auxiliares  relacionadas
com  a  saúde,  sem  licença  sanitária,  autorização  do  órgão  sanitários
competente  ou  contrariaiido  o  disposto  nas  dcmais  norinas  legais  e
regulamentares pertincntes.
Pena  -  advertência,  apreensão  de produtos,  equipamentos,  utensílios.
recipientes    e    maténas-primas    ou    interdição    de   estabelecimento,
seções, dependências, obras, vcículos, utensílios, recipientes, produtos
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art.  44  Extrair,  produzir,  fabricar,  transformar,  preparar,  manipular,
punficar,    ffacionar,    emt)alar    ou    reembalar,    importar,    exportar,
aJmazenar,   expedir,   transportar,   comprar,   vender,   ceder   ou   usar
alimentos,   produtos   alimenticios,   medicamentos,   drogas,    insumos
farmacêuticos,  i)rodutos  diciéticos,  de higiene, cosméticos,  conelatos,
embalagens,  saneantes, utensilios  e  aparelhos que  interessem à  saúde

pública ou  individual,  sem registro,  licença,  ou autorizações  do  Órgão
sanitário compçtente ou contrariando o disposto na legislação sanitária

pertinente:
Pçm  - advertêmia,  apreensão  de produtos,  equipamentos,  utensílios,
recipientes    e    matérias-primas    ou    interdição    de   estabelecimento,
scções, dependências, obras, veículos, utensílios, recipjentes. produtos
e equipammtos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art.  45 Fazer veicular propaganda de produtos de  serviços  sujeitos à
vigilância sanitána contranmdo o disposto na legislação sanitána.
Pena  -  advertência,  apreensão  de  produtos,  equipamentos,  utensílicis,
recipicntes    e    m@tériaa-primaõ    ou    interdição    de    estabeleçimento,
seções, dependências, obras, veículos, utensilios, recipientes, produtos
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária dou multa.

Art. 46 Dcixar, aquele que tiver o dever legaL dc fizê-lo, de notificar
docnça  ou  zoonose  transmissível  ao  homem,  de  acordo  com  o  que
disponham as nomas legais ou regulamentares vigentes.
Pena - advertência. G/ou multa;

Art.   47   Impedir   ou   dificultar   a   aplicação   de   medidas   sanitárias
relativas    às    doenças    transmissíveis    e    ao    sacrificio    de    animais
domésticos considerados perigosos pelas autoridades sanítárias.
Pçm - advertência, e/ou multa.

Art.  48  Reter  atestado  de  vacinação  obrigatória,  deixar  de  executar,
dificultar  ou  opor-se  à  execuçâo  de  medidas  saritárias  que  viscmi  à

prevenção     das    doenç@s    transmissíveis     Ç    sua    disseminação,    à
preservação e à manutenção da saúdc.
Pena  -  advertência,  apreetisão  de  produtos,  equipamentos,  utensílios,
recipientes    e    matérias-primas    ou   interdição    de   estabe]ecimento,
seções, dependências, obras, veículos, utensílios. recipientes, produtos
e equipamentos, cancelamcmto de licença smitária e/ou multa.

Art.   49   0bstar   ou  difieultar  a  ação   fiscalizadom  dag   autoridÂde§
sanitárias competentes no exercício de suas Íunções.
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Pena    -    advertência,    interdição    de    estabelçcimento,    seções,    de
dcpendência,    obras,    veiculos,    utensílios,    recipieiites,    máquinas,

produto§  e  equipmento§  ou  cancelamento  de  licença  sanitária  e/ou
multa.

Art.   50   Aviar   receita   em  desacordo   com  prescrições   médicas   ou
determinação expressa de lei e normas reguLamentares.
Pena -advertência, interdição, cancelamento de liccnça, e/ou multa.

Art.  51  Fomecer,  vender ou i)[aticar  atos de  comé[cio  em [elação  a
medicamentos,  drogas  e  correlatos  cuja  venda  e  uso  dependam  de
p[t:scr;ção m6dioa,  aem obBertânciá de£§a exigênm e Conmriaiido as
norinas legais e regulamentares.
Pena - advertência, interdição, cancelamcnto da licença, e/ou multa.

Art.    52    Retirar    ou    aplicar    sangue,    proceder    a    operaçõe§    dg

plasmaferese,    ou    desenvolver    outras    atividades    hemoterãpicas,
contrariando normas legais e regulamentares.
Pena     -     advertência,     interdição     de     cstabelecimento,      seçôes,
dependências,    veiculos,    equipamentos    e    produtos,    inutilizaçâo,
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art.   53    Exportar    sang\m   e    seus    denvados,   placentas,    Órgãos,
glândulas  ou hormônios, bem  como  quaisquer  substâncias  ou  partes
do  corpo  humano,  ou  utilizá-los  contrariando  as  disposições  legais  e
reguLamentares.

Pena     -     advertência,      interdição      de     estabelecimento,      seções,
dependências,    veículos,    equipamentos    e    produtos,    inutilização,
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art.  54  Rotular  alimentos  e  produtos  alimenticios  ou  bebidas  bem
como    medicainentos,    drogas,     insumos    farmaçéuticos,    produtos
dietéticos,  de higiene,  cosméticos,  perf`mes, correlatos,  saneantes,  de
correção  estética  e  quaisquer  outros  contrariando  as  normas  legaLs  e
regulamentares:
Pena -advertência, inutilização, íipreensão , intçrdição e/ou multa.

Art.  55  Altçrar  o  processo  de  fàbricação  dos  produtos  sujeitos  a
controle  sanitário,  modificar  os  seus  compoiicmtcs  básicos.  nome,  e
demaís  elementos objeto  do registro,  sem  a necessána autorização  do
órgão sanitário competente.
Pem - adveitência, interdição, apreensão e inutilização, cancelamento
do registro da licença e autorização, e/ou multa.

Art.  56  Reaproveitar  vasilhames  de  saneantes,  seus  congênergs  e  de
outros produtos capazes de serem nocivos à saúde,  no envasilhamento
de       alimentos,       bebidas,       refrigerante§,       produtos       dietéticos,
medicamemos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e i)erftimes.
Pena -advertência,  interdição,  apreensão e  inutilização, cancelamento
do registro da licença e autorização, e/ou multa.

Art. 57 Importar ou exportar, exi)or à venda ou entregar ao consumo
produtos   de   mteressc   à   saüde   cujo   prazo   de   validade   tenha   se
expirado, ou apor-1hes novas datas, após expirado o prazo.
Pena - advertência. interdição,  apreensão  e  inuülização, cancelamento
do registro da licença e autorização, e/iiu multa.

Art.    SS    Produzir,    comercializar,    embalar,    manipular,    ftacionar,

produtos    sujeitos    à    vigilância    sanitária    sem    a    assistência    de
responsávEL técnico, legalmente habilitado.
Pena - advertência, interdição, apreensão e inutilização, cancelamento
do registro da licença e autorização, e/ou milta.

Art.  59  Constniir,  refcm[iar  ou  adequar  e§tabelecirncntos  sujeitos  à
vigilância  sanitám  sem  a  i)révia  aprovação  dos  projetos  pelo  órgão
sanitáno competentç.
Pena - advertência, interdição, e/ou multa.

Art.   60   Utilizar.   na  preparação   de   hormônios,   Órgãos   de   animais
doentes,   estafàdos   ou   emagrecidos   ou   que   apresentem   sinais   de
decompogição no momento de serem manipulados.
Pena - advertência, interdição, apre€nsão e inutilização, cancelamento
do registro da licença e autorização, e/ou multa.
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Art.  61  Comercializar  produtos  biológicos,  imunoterápicos  e  outms

quecxijamcuidadosespeciaisdeconservação,preparação,expedição,
ou   transporte,   sem   ot)servância   das   condições   nçcessárias   à   sua

preBewação.
Pena - advertência,  interdição,  apreensão  e inutilizaçâo,  cancelamento
do registro da licença e autorização, e/ou multa.

Art.     62     Executar     serviços     de     desratização,     desinsetização,
desinfestação   e   imunização  de   ambientes  e  produtos  e/ou  aplicar
métodos contrariando as normas legais e regulamentares.
Pena - advertência,  Lnterdição,  apreensão e inutil;zação.  cancelamento

do rogistro da licenço e autorização, e/ou muita.

Art.   63   Descumprir   nomas   legais   e   regulainentares   relativas   a
imóveis  e/ou manter condições quc  contribuam paia @ proliferação  de
roedo[es, vetorcs e animais sonantrópicos que possam configurar risco
§aniúrio.
Pena -advertência, interdição, cancelamento de licença e/ou multa.

Art. 64 Exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde sem
a necessána habilitação 1egal.
Pena - advertência, apreensão e/ou multa.

Art. 65 Fraudar, falsificar ou adulterar alimentos.
Pena     -     advertência,      interdição     de     estabelecimento,     seções,
dependências,    veículos,    equipamentos    e    produtos,     inutilização,
cmcelamento da ljcença smitána e/ou multa.

Art.   66   Fraudar,   falsificar   ou   adulterar   bebidas,   medicarnentos,
drogas,  insumos  farmacêuticos,  correlatos,  cosméticos,  produtos  de
higicne,  dietéticos,   saneantes   e  quaisquer  outros  que   interessem   à
saúde pública.
Pem     -     advertência,      interdição     de     estabelecimento,     seções.
dependências,    veículos,    equipamentos    e    produtos,     inutilização,
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 67 Proceder à cremação de cadáveres, ou utilizá-los, contranando
as nomas sanitárias pertinentes.
Pena -advertência, interdição e/ou multa.

Art.  68 Tiansgredir outra§ normas  legais e Tegulamentares  destinadas
à proteção da saúde.
Pem     -     advcrtência,     interdição     de     estabelecimento,     seções,
dependências,    veíc`ilos,     equipamentos    e    produtos,    mutilização,
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art.  Ó9  Produzir,  comerçi@lizar  ou  entregar  ao  Çonsumo  humano  sal
refinado,  moido  ou  gmulado,  que  não  contenha  iodc.  na  proporção
estabelecida pelo órgão competet`te.
Pena     -     advertência,      interdição     de     estabelecimento,      seçõcs,
dependências,    veículos,    equipamentos    e    produtos,    inutilização,
cancelamento cla licença sanitária e/ou multa.

Art.    70    Descumpnr    atos    emanados    das    autoridades    sanitái.ias
comi)eicntes visando à aplicação da legi§lação pertinentç.
Pcna     -     advertêncía,     interdição     de     estabelecimento,      seções,
dependênciaB,     veiculos,     equipEimentos    e    produtos,     inutilização,
cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art.    71    Proceder    a    qualqucr    mudança    de    estabelecimento    de
armazenagem  de  produtos,  matérias-primas,  insumos,  equipamentos,
produtos   para   a   saúde   e   quaisquer   outros   sob   interdição,   sem
autorização do Órgão sanitários e/ou multa.
Pena -Advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  canceLamento
da licença e/ou multa.

Art.  72   Proceder  à  comercialização   de  produtos,   inatérias-piimas,
insumos,  equipamentos,  produtos paTa a saúde e quaisquer outros  sob
interdição.
Pena - Advertência, apreensão,  inutilização, interdição parcial ou total
do estabelecimento, cancelamento ú licença sanitána, e/ou multa.

Art.   73   I)eixar   de   gararitir,   em   estabelecimentos   destinados   à
armazenagem e/ou distribuição de  produtos  sob vigilância sanitária,  a
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manutenção   dos   padrões   de   identidade   e   qualidade   de   produtos
importados sob interdição ou aguardmdo inspeção fisica
Pena -  Advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento
ú liccnça e/ou multa.

Art.   74   Deixar   de   comuiiiçar   ao   órgão   de   vigilância   sanitária
competente  a  interrupção,   suspensão  ou  redução  da  Íábrica  ou  da
distribuição  dos  medicamentos  de tarja  vermelha,  de uso  continuado
ou  essencid  à  saúde  do   indivíduo,   ou  taria  preta,   provocando   o
desabastecimento do mercado.
Pena  -  Advertência,  apreensão,  inuülizaçãci,  interdição,  cançclamçiiLu
da licença e/i)u iiiult@.

Art. 75 Contnbuir para que H poluição da água e do H atinja niveis ou
categoms  de  qualidade  inferior  aos  previstos  nas  normas  legais  e
regulamcntares.
Pena  -  advertência,  apreensâo,  jnutilização,  interdição,  cancelamento
da licença e/ou multa.

Art.  76  Emitir  ou  despejar  efluente  Ó\i  resíduos  Sólidos,  liquidos  ou

gasosos,  caiisadores  de  degradação  ambiental,  em  dçsacordo  com  o
estabelecido em norms legais c regulamcntaies.
Pena  -  advertência,  apíeensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento
da licença e/ou multa.

Ai.t.    77    Causar    poluição    hídrica    que    leve    à    interrupção    do
abastecimento   público   de   água,   em   razão   de   atividade   sujeita   à
vigilância sanitária.
Pem  .  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento
da  Liccnça e/ou muLta.

Art.  78  Cau6ar  poluição  atmosférica  que  provoque  a  retirada,  ainda

que  mommtânea,   de  habitantcs,  em  razão   de  atividades   sujeita  à
vigilância sanitária.
Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento
da licença e/ou multa.

Art.   79   C"Sar  poluição   do  solo,  toriiando   árça  urbana  ou  ruml
imprópiia  para  ocupação,  em  razão  da  atividade  6ujçita  à  vigilância
sanitária.
PeT`a  -  advertênoia,  apreensão,  inutilização,  interdição,  cancelamento
da licença e/ou multa.

Art.   80   Utilizar   ou   aplicar   defensivos   agricolas   ou   agrotóxicos,
contranando   as   nomas    legais   e   regulamcnta[es   e/ou   restrições
constantes do registro do prciduto.
Pena -advertência, apreensão, inutílização, interdição e/ou multa

Art.  81  As  inftações  às  disposições  legais  e  regulamentos  de  ordem
sariitária prescrevein em 05 (cinco) anos.

Parágrafo  único.  A  prescrição  interrompe-se  pela  notificação,   ou
outro  ato  da  autoridade  competente,  quç  objetive  a  sua  apuração  e
consequente imposição de pena.

cApÍTULo vn
PROCESS0 AI)MINISTRATTVO SANITÁRI0

Seção I
Normag Cerak

Art.  82  0  processo  aclministmtivo  sanitário  é  destinado  a  apurar  a
responsabilidade   por   inffações   das   disposições   destô   lei   e   demais
normas  legais  e  regulamentares  destinadas  à  promoção,  proteção  e
recuperação  da  saúde,  sendo   iniciados  com  a  lavratura  de  auto  de
iníraçãc),  assegurando-se  ao  autuado  o  devido processo  legal,  a ampla
defesa  e  o  contraditório,  observado  o  rito  e  os  pmzos  e§tabelecidos
nesta  lei.

Art.   83   Constatado  a  infi.ição   sanitária]   a  autoridade  sanitária,   no
exercicio  da  ação  fiscalizadora,  lavrará,  no  local  em  que  essa  for
verificada   ou   na   sede   da   vigilância   sanitária.   o   auto   de   infiação
sanitária o qual deverá conter:

I  -  nome  do  autuado  ou responsável,  seu  domicílio  e residência,  bem
como  outros  elementos  necessáricis  a  sua  qualificação  e  identidade
civil;

11 -1ocal, data e hora da verificação da inffação;

111   -   descnção    da   infração   e   menção   do   djspositivo   legal   ou
regulamentar transgredido;

lv  -  penalidade  a  que  está  sujeito  o  @utuado  e  o  respectivo  preceito
legal que autoriza sua imposição;

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo  fato constatado em
processo administrativo;

VI - assinatura do sewidor autuante;

VII  -  assinatura  do  autuado  ou,  na  sua  ausência  ou  recusa,  menção

pelo  servidor  autuante,  e  a  as§inatura  de  duas  testemunhas,  quando
pOssivel:

Vm  -prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentaçào  de  defesa  ou  de
impugnação do auto de infiação.

§   1'  Ao  autuado  é  facultada  vista  ao  processo  a qualquer  tempo,  no
órgão  sanitário,  podendo  requerer,  a  suas  expensas,  cópia  das  peças

que instmem o feito.

§  2° Quando,  apesar da lavratura do auto de inffação,  subsistir,  ainda,
para  o  autuado.  obrigação  a  cumprir,  deverá  o  mesmo  ser  notificado
para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dia6.

§ 3° 0 prazo previsto no parágrafo mterior poderá ser prorrogado, cm
casos  excepcionais,  por no máximo  mais  90  (noventa)  dias,  a critério
da   autoridade   sanitária,   considerado   o   risco   sanitáno,   caso   seja
requerido pe[o interessado, até  10 (dez) dias mtes do término do prazo
inicialmente concedido e desde que devidamente fimdamentado.

§    4°    0    servidc"    autuante    é    responsável    pelas    declarações    e
infomações  lançadas no auto  de  infiação e  no tempo  de notificação,
sujeitando-se a sanções disciplinares em caso de falsidade ou omissão
dolosa.

Art.   84   A   ciência   da   lavratura   de   auto   d¢   inffação,   de   decisôes

prolatadas   e/ou   de   qualquer   comunicação   a   respeito   dc   processu
adminístrativo sanitário dar-se-á por uma das seguintes formas:

I  -  Ciência  direta  ao  inspecionado,  autuado,  mandatário,  emprcgado
ou  preposto,  provada  com  sua  assinatura  ou,  no  caso  de  recusa,  sua
menção pela autoridade sanitária que efetuou o ato;

11 - Caita registrada com aviso de recebimento;

111  -Edital publicado na impressa oficial.

Parágrafo   único.   Na   impossíbílidade   de   ser   dado   conhecimento
diretamente  ao  interessado,  e  Íhistmdo  o  seu  conhecimento  por carta
registrada,  este  deverá  ser  cientificado  por  meio  de  edital,  publicado
uma vez na  impressa ofictal, considerando-se efetiva a ciência após  5
(cinco) dias da sua [}ublicação.

Art.  8S  Para  os  fins  desta  Lei  contar-se-ão  os  prazos  excluindo-se  o
dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento.

§  1° 0§ prazos  somentc  começam a coiTer do primeiro dia útil  após a
ciência do autuado.

§  2°  Considera-se  prorrogado  o  prazo  até  o  primeiro  dia  útil  se  o
vencimento   cair   em   fenado   e/ou   em   dia   não   útil,   devendo   ser
Í`hs:en/ado   pelo    autuado   o   horário   de   Íuncionamento   do   órgão
competmte.

Seção 11
Da Análise Fiscal
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Art. 86 Compete à autoridade sanitám realizar de forma programada
ou,  quando  necessária,   a  coleta  dc   amostra  de   insumos,   matérias.
p   mas,  aditivos,  coadjuvantes,  reçipientes,  equipamentos,  utensilios,
embalagens,  Substânçias  e  produto3  de  intcresse  da  saúde,  para  efeito
de análise fiscal.

Parágrafo  únlco.  Sempre  que  houver  susp¢ita  de  risco  à  saúde,  a
coleta   de   amostia   para   málise   fisc@l   deverá   ser   procedida   com
interdição cautelar do lote ou partida encontradji.

Art.  87  A  couieita  de  ®mostra  para  rins  dc  málise  fisçHl  deverá  ser
realizada  mediante  a  lavratiita  do  temo  de  colheita  de  amostra  e  do
temo  de  interdição,  quando  for o  casci,  dividida em três  invólucroB,
inviolávcis,  conservados adequadamente,  dc  foma  a assegurar a sua
autenticidade e  características  onginais,  sendo  uma  delas  entregue  ao
detentor  ou responsável,  a  fim  de  servir como  contraprova  e  as  duas
outras    imediatamente    encaminhadas    ao    labciratório    oficial    para
realização das  anáLi§es.

§  1°  Se  a  natureza  ou  quantidade  não  pemitir  a  colheita  de  amostra
em  triplicata,   deverá  ser  colhida  amostra   única   e  cncaminhada  ao
laborató[io  oficial  para  a  realizaçâo  de  análise  fiscal  na  presença  do
detentor ou fabricante do insumo, matéria prima, aditivo, coad]uvante,
recipiente,  equipamento,  utensílio,  embalagem,  substância ou produto
de interesse à saúde, não cabendo, neste caso, p¢rícia de contraprova.

§  2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior,  se  estiverem auscntes
as  pessoas  mencionadas,  deverâo  ser  convocadas  duas  testemunhas

pua presenciar a análise.

§  3°  Em  produtos  destinados  ao  uso  ou  consumo  hummos,  quando
forem  constatadas  pela  autorldade  sanitária  irregularidades  ou  falhas
no   acondicionamento   ou   embalagem,   arinazcnamento,   transporte,
rótulo,  registro,  prazo  de  validade,  venda  ou  Çxposição  à  venda  que
nao  atenderem  às  nomas  legais  regulamentares  e  demais  normas
sanitárias, manifestamente deteriorados ou alterados, de tal forma que
se  justifique  considerá-los,  desde  logo,  impróprios  para  o  consumo,
fica dispensada a coleta de amostra8,  lavrando-se o  auto  de  infração c
temos respectivos.

§  4°  Aplica-sc  o  disposto  iio  parágrafo  anterior,  às  emba]agens,  aos
equipamentos e utensilios, quando não  passíveis d¢ Çorreção imediata
eficaz contra os danos que possam causar à saúdc pública.

§  5°  A  coleta  de  amostras  para  anàlise  fiscal  sem  a  rcmuiieração  do
comerciante ou do produtor ou substancía coletada.

Art.   88   Quando   a   análise   fiscal   concluir   pela   condenação   dos
msumos,     matérias     primas,     aditivos,     coadjuvante8,     rccipientes,
equipamentos,   utensilios,   embalagens,   substâncias   e   produtos   de
interesse à saúde, a autoridade §anitária deverá notificar o  responsável

para  apresentar  ao   órgão  de  vigilância   sanitária,   dcfesa  escrita  ou
requerer pericia de contraprova, no prazo de 20 (vinte) d]as, contados
da notificação acerca do resultado do laudo da análise fiscal inicial.

§  1 ° 0  laudo  analítico  condenatório  deverá ser considerado definitivo
quando dfl não  apresçntação  d@ defesa ou da solicitação de perícia de
contraprova, pelo responsável ou detentor, no prazo de  10 (dez) dias.

§  2° No  caso de requerimento de perícia de contrapiova o responsável
deverá  apresentar  a  amostra  em  seu  poder  e   indicar  o  seu  próprio
perito,  devidainente  habilitado  c  com  conhecimento  técmco  na  área
respectiva.

§  3°  A pericia de contraprova não  será Çfetuada se  houver indíçios  de
alteração     e/ou    violação    da    amostra    em    poder    do     detentor,
prevalecendo,  nesta  hipótese,  o  laudo  da  análise  fiscal  inicial  como
definitivo.

§ 4° Da pericia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, datada
e  a88inada poT todos  os paiticipantes,  cuja  1' via  integrará o processo
de análise fiscal, e conterá os quesitos fomulados pelos peritos.

§  5° Havendo divergência entre os resultados da análise fiscal  inicial e
da perícia  de  contraprova  o  responsável  poderá  apresentar  recurso  a
autoridade  superior,  no  prazo  de   10  (dez)  dias,  o  qual  detemiTiará
novo exanm pericial a ser realizado m segunda ainostra em poder do
laboratório oficial, cujo resultado será definítivo.

Art.  89  Não  sendo  comprovada  a  inffação  objeto  de  apuração  por
meio   de   análise   fiscal   ou   contraprova,   e   sendo   a   substancia   ou

produto,  equipamentos  ou  utensilios  considerados  não  prejudiciais  à
saúde pública, a autoridade sanitária lavrará notificação liberando-o e
determinando o arquivamento do processo.

Art. 90 0 resultado deíinitivo da análise condemtória de substâncias
ou  produtos  de  interesse  da  saúde.  oriudos  de  unidade  fcderativa
diversa,  era  obrigatoriamente  comunicado  aos  órgãos  de  vigilância
sanitária fcderal, e§tadual e municipül correspondente.

Ai.t.  91   Quando  resultar  da   análise  fiscal  que  §ubstancia  produto,
equipatnento, utensíl;os,  embahgens  são  imprópriog  para o  consumo,
serão   obrigatórios   a   sua   apreensão   e   inutilização,   bem   como   a
interdição  do  estabelecimento,  se  necessária,  lavrando-sc  os  autos  e
temos respectivos.

Seção 111
Do Procedi mento

Art.  92  Adotar-se-á  o  rito previsto  nesta seção  às  infiçõcs sanitárias

previstas nesta Lei.

Art.   93   0   autuado   terá   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis   para
apresen`ar  defesa  ou  impugnação,   contados  da  ciência  do  auto   de
infração

Parágmfo  únlco.  Apresentada  defesa  ou  impugnação,  os  autos  do
processo    administrativo     sanitário     serão    remetidos    ao     servidor
autuante, o qual terá o prazo de  10  (dez)  dias úteis pam se inanifestar,
seguindo os autos conclusos para decisão do superior imediato.

Art. 94 Após analisar a defesa, a manifestação do servidor auüante e
os  documentos  qL.e  dos  autos  constam,  o  superior  imediato  decidirá
Íúndamentadamente  iio  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  do  recebimcnto
do processo administrativo sanitário.

§  1°  A  decisão  de  pnmeira  instância  será  fiindamentada  em  re[atório
circunstanciado,  à  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos,  podendo
confirmar ou não a existência da infração sanitária.

§  2°  A  decisão  que  não  confimar  a  existência  da  infiação  sanitária
implicará   no   arquivamento   do   respectivo   processo   administrativo
sanitário,  devendo  essa  decisão  obrigatoriamente  ser  publicada  nos
meios oficiais

§ 3° A decisão que confimar a existência da inffação sanitária fixará a
penalidade aplicada ao autuado.

§  4° As eventuais  inexatidôes  matenajs  que  se encontrem na decisão,
ocaBionadas  por erros  de  grafla ou  de  cálculo,  poderão  ser  corngidas

por paite da autoridade julgadora.

Art. 95 Decidida a apLicação da penalidade, o autuado poderá interpor
recurso, em face da decjsão de piimeira instância, à mesma autoridade

prolatora.

§  la 0  recurso previsto no caput devçrá  ser  interposto no  prazo  de  15
(quinze)   dias   úteis,   contados   da   Çiência   da   deçisão   de   primeira
instância.

§  2°  0  recurso  terá  efeito  suspensivo  relativamente  ao  pagamento  da
penalidade   pecuniária   t;vt;ntualmente   aplicada,   não    impedindo   a
imediata  exigibilidade  do  cumprimento  da  obrigação  subsistente  na
foma do disposto nos  §§  2° e 3° do art. 83 desta lei.

Art.  96  Após  analisar  o  recurso  interposto  e  os  demais  elementos
coiistantes     no     respectivo     processo     administrativo    sanitário,    a
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autoridade supenor decidirá fimdamentadamente iio prazo de  10 (dez)
dias útcis.

§  1° A  decisão  de  segunda  inatância  será  fundamentada  em  relatório
Çircunstanciado,  à  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos,  podendo
confirmar ou não a existência da infração sanitári@.

§  2°  A  deci6ão  que  não  coníimar  a  existência  da  iníração  sanitária
implicará  no   arquivamento   do   respectivo   processo   administrativo
§anitário,  devendo  essa  d6cisão  ot)rigatoriamente  se[  publicada  nos
meios oficiaLs.

§  3°  A  decisão  de  segunda  instância  que  confimar  a  eristênçia  da
inffição sanitária fixa.á a penalidade aplicada ao autuado

§  4°  As  cvcntuais  inexütidões  materiais  que  se encontrem na decísão,
ocasionadas por erros  de  gTafia  ou  de  cálculo,  poderão  ser corTigidas

por parte de autondade julgadora.

Art. 97 Decidida a aplicação da penalidade. o autuado poderá interpor
recurso,   em   face   da   decisão   de   segunda   instância,   à   autoridade
superior   dffltro    da   me§ma   esfem   govemamental    do    órgão    de
vigilâmia sanitária.

§  1° 0  recurso previsto no  Çaput deverá ser interposto  no prazo  de 20
(vinte) dias úteis, contados da ciência da decisão de segunda instância.

§  2° 0 recuso terá efeito  suspensivo relativamente  ao pagamcnto  da
penalidade   pecuniária   eventualmente   aplicada,   não   impedindo   a
imediata  exigibilidade  do  cumprimento  da  obrigação  subsistente  na
forma do disposto nos  §§  2° e 3° do art.  83 desta Lei.

Art.  gs  Após  amlisar  o  recurso  interposto  e  os  demais  elcmentos
constantes    no    respectivo    proce§so     administrativo    sanitáno,     a
autoridade superior decidirá fiindamentadamentc no prazo de  10 (dez)
dias úteis.

§   1Ü  A  decisão  de  terceim  é  irre¢omvel   e  será  Íundamentada   em
relatório  circunstancíado,  à  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos,
podendo confirmar ou não a exístência da infiação sanitária

§  2°  A  decisão  que  não  confimiar  a  existênçia  da  inffação  smitána
implicará   no   arq   vamento   do   respectivo   processo   administrativo
sanitário, devendo a mesma obrigatoriamente  ser publicada nos meios
of'ciais.

§   3°   A   decisão   que   confirmar   a   existência   da   inftação   sanitária
ensejanà   o   cumprimento   da   penalidade   aplicada   ao   inffator   pela
decisão de 2a instancia.

§  4°  As  eventuais  inexatidões  matérias  que  se  encontrem  na  decisão
ocasionada  por  eiTos  de  escrita  ou  de  cálculo  podgrão  scr  comgidas
por parte da autondade julgadora.

Seçáo lv
Do cumprimento dag decisões

Art.  99  As  decisões  não  passíveis  de  recurso  serão  ot)rigatoriamente

publicadas  nos  meios  oficiais  para  fins  de  publicidade  e  de  eficácia,
sendo cumpridas na forma abaixo:

1 - pcnalidadç de multa:
a) o inffator será notificado para efetuar o  pagamento no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da notificação,  sendo o valor arrecadado
creditado  ao  F`mdo   Municipal  de   Saúde,   revertido  exclusivamente

pam o Serviço Municipal de Saúde.
b)  o  não  rccolhimento  da  multa,  dentro  do  prazo  fixado  m  alinea
anterior, implicmá na sua inscrição na divida ativa do Município, para
fins  de  cobrança judicial,  na  form  da  legislação  pertinente,  sendo  o
valor    obtido    utilizado    exçlusivamente    nas    ações    de    vigilância
sanitária.

11 - penalidade de apreensão e inutiLização:

a)  os  jnsumos,  matérias-primas,   aditivos,  coadjuvantes,   recipientes,
equipamentos,   utensilios,   embalagens,   substancias   e   produtos   de
intereõse    da    saúde    serão    apreendidos    e    inutilizados    em    todo
Município,   comunicando,  quando   neeessário,  ao  órgão   estadual  de
vigilância sanitária e à Agência de Vigilância Sanitána.

111 - pcnalidade de suspensão dc venda:
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria deteminando a
suspensão  da venda do produto,  comunicando,  quando necessário  ao
Órgão   estadual   de   vigilância  e   a  Agencia  Nacional   de  Vigilância
Sanitária de Vigi lância Sànitária.

IV - penalidade de cancelamento da licença sanitária:
a) o dirigente de vigilância sanitária publicturá portaria deteminando o
cancclamento  da  licença  sanitám  e  cancelamento  da notificação  de
produtos   alimenticio,   comunicando,   quando   necessário   ao   órgão
estaduBl dc vigilãncia e à Agencia nacional de Vigilância Sanitária.

V    -    penalidade    de    cancelamento    da   notificação    de    produtos
alimentício:

a) o dirigentc de vigilânoia sanitária publicará portana determinando Ü
cancelamento   da  notificação  de  produto   alimentício,  comunicando,
quando   necessáno,   ao   órgão   estadual   de   vigilância   sanitána   e   a
Agência Nac ional de Vigilância Suitária.

VI - outras penalidades prcvistas nesta Lei:
a) o dirigente de vigilãncifl sanitária publicíLrá poitaria detçrminando o
cumprimento   da  penalidade,   comunicando,   quando   neçessário,   ao
órgão   estadual   de   vigilância   e   à   Agência  Nacional   de  Vigilância
Sanitária.

CAPÍTULO IX
I)ISPOSIÇÕES FINAIS

Art.   ]00   É   competência   exclusiva  das   autoridades   sanitárias,   em
efetivo   exeTcicio   de   ação   fiscalizadora,   lavrar   autos   de   infração,
expedir   temos   de   notificação,   temos   de   interdição,   tcmos   de
apreensão,   de   intçrdição   cautelar   e  depósito,   de   inutilização,   bem
como outros documentos necessários ao cumprimento de sua Íúnção.

Art.  101  Esta Lei  será  regulainentada pelo  Poder  Executivo,  no  que
couber.

Art.   102   A   Secretaria   Municipal   de   Saúde,   por   seus   órgãos   e
autoridades    competentes,   publicará   portanas,   resoluções,    normas
técnicas,  atos  administrativos  cabíveis  e  normas  complementares  de
vigilãncia sanitária no âmbito deste código.

Art.   103   A  autoridade   sanitária  poderá   solicitar  a  intervenção   da
autoridade   policjal   ou  judicial   nos   casos   de   oposição   à   inspeção

quando forem vitimas de embaraços, desacatos, ou qumdo necessário
à   efetiwção   de   medidas   prcvistas   na   legislação,   ainda   quc   não
config`m fato definido em lei como crime ou contravenção.

Art.   104   Esta   Lei   entrar   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Boa Vista/PB, 09 de Agosto de 2023.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito
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